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Classificador ARPEN-SP - Março/2021

Atos Administrativos e Decisões do Conselho Superior da Magistratura
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

RESULTADO DA 40ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
25/02/2021

CSM - SEMA 1.1.3 01/03/2021 0

Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema
Remoto de Trabalho nas comarcas relacionadas
nos grupos 09 e 13 e a prorrogação da vigência
do Sistema Remoto de Trabalho nas comarcas
relacionadas nos grupos 03, 05, 06 e 11, todos
do Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020

SPR - PROVIMENTO CSM Nº 2599/2021 01/03/2021 0

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E
PRAZOS PROCESSUAIS TJSP - SEMA 1.1.2 01/03/2021 0

PAUTA PARA A 42ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA CSM - SEMA 1.1.3 03/03/2021 0

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E
PRAZOS PROCESSUAIS TJSP - SEMA 1.1.2 03/03/2021 0

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2021 CSM - Processos Distribuídos ao
Conselho Superior da Magistratura 04/03/2021 0

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2021 CSM - Processos Distribuídos ao
Conselho Superior da Magistratura 04/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 23/02/2021 TJSP - SEMA 1.1 04/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 24/02/2021 TJSP - SEMA 1.1 04/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 25/02/2021 TJSP - SEMA 1.1 04/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 26/02/2021 TJSP - SEMA 1.1 04/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 23/02/2021 TJSP - SEMA 1.1 04/03/2021 0

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E
PRAZOS PROCESSUAIS SEMA 1.1.2 04/03/2021 0

Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema
Remoto de Trabalho em todo o estado de São
Paulo, em primeiro e segundo graus.

CSM - SECRETARIA DA PRIMEIRA
INSTÂNCIA 05/03/2021 0

RESULTADO DA 42ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
04/03/2021

SEMA 1.1.3 05/03/2021 0

Processo Digital. Petições para juntada devem
ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Mandado de Segurança Cível;
Comarca: São Simão; Ação: Dúvida

TJSP - SEMA 1.1 05/03/2021 0
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça, em
04/03/2021, no uso de suas atribuições legais,
autorizou o que segue

SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS
PROCESSUAIS

05/03/2021 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 1000075-91.2020.8.26.0302,
da Comarca de Jaú, em que é apelante
FERNANDO SÉRGIO DE OLIVEIRA ROMÃO FILHO,
é apelado PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE JAÚ.

CSM - ACÓRDÃO 08/03/2021 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 1001183-85.2019.8.26.0272,
da Comarca de Itapira, em que é apelante ANA
MARIA SERIE, é apelado OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPIRA.

CSM - ACÓRDÃO 08/03/2021 0

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃOS INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃOS 08/03/2021 0

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/03/2021 Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura 08/03/2021 0

Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema
Remoto de Trabalho em todo o estado de São
Paulo, em primeiro e segundo graus.

SPR - PROVIMENTO CSM Nº 2600/2021 08/03/2021 0

COMUNICAM aos Magistrados, Advogados,
Dirigentes, Servidores das Unidades Judiciais e
público em geral que o agendamento de
atendimento presencial por meio da ferramenta
Bookings estará indisponível no site do Tribunal
de Justiça de São Paulo para as Unidades de
Primeiro e Segundo Graus pertencentes aos
Grupos que estiverem no Sistema Remoto de
Trabalho

TJSP - SECRETARIA DA PRIMEIRA
INSTÂNCIA 08/03/2021 0

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2021 CSM - Processos Distribuídos ao
Conselho Superior da Magistratura 10/03/2021 0

PAUTA PARA A 43ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA SEMA 1.1.3 10/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 02/03/2021 TJSP - SEMA 1.1 10/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 04/03/2021 TJSP - SEMA 1.1 10/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 08/03/2021 TJSP - SEMA 1.1 10/03/2021 0

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da
Magistratura CSM 11/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 04/03/2021 SEMA 1.1 11/03/2021 0
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PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2021 Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura 12/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 09/03/2021 TJSP - SEMA 1.1 12/03/2021 0

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2021 CSM - Processos Distribuídos ao
Conselho Superior da Magistratura 15/03/2021 0

RESULTADO DA 43ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
11/03/2021

SEMA 1.1.3 15/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 10/03/2021 TJSP - SEMA 1.1 15/03/2021 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 1000280-50.2020.8.26.0390,
da Comarca de Nova Granada, em que é
apelante TRIÂNGULO MINEIRO TRANSMISSORA
S/A, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE NOVA
GRANADA

CSM - ACÓRDÃO 16/03/2021 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 1001529-97.2019.8.26.0575,
da Comarca de São José do Rio Pardo, em que é
apelante APARECIDA NEIVA BREDA DORNELAS,
é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

CSM - ACÓRDÃO 16/03/2021 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 1002165-36.2019.8.26.0390,
da Comarca de Nova Granada, em que é
apelante TRIANGULO MINEIRO TRANSMISSORA
S/A, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE NOVA
GRANADA

CSM - ACÓRDÃO 16/03/2021 0

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃOS 16/03/2021 0

PAUTA PARA A 44ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA CSM - SEMA 1.1.3 17/03/2021 0

CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS DICOGE 5.2 - EDITAL 17/03/2021 0

O Excelentíssimo Senhor Desembargador
RICARDO HENRY MARQUES DIP, Coordenador
da Diretoria de Gestão do Conhecimento
Judiciário, considerando a relevância da
matéria, manda publicar, in verbis, a Emenda
Constitucional nº 109, de 15.03.2021.

TJSP - DIRETORIA DE GESTÃO DO
CONHECIMENTO JUDICIÁRIO 18/03/2021 0
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A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça,
considerando a Resolução CNJ nº 372, de 12 de
fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições,
COMUNICAM aos Senhores Magistrados,
Dirigentes e Servidores das Unidades de
Primeira e de Segunda Instâncias, aos
Advogados e ao Público em Geral que:

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA -
COMUNICADO CONJUNTO Nº 681/2021 18/03/2021 0

RESULTADO DA 44ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
17/03/2021

CSM - SEMA 1.1.3 19/03/2021 0

O Excelentíssimo Senhor Desembargador
RICARDO HENRY MARQUES DIP, Coordenador
da Diretoria de Gestão do Conhecimento
Judiciário, considerando a relevância da
matéria, manda publicar, in verbis, a Lei
Estadual nº 17.346, de 12.03.2021

TJSP - DIRETORIA DE GESTÃO DO
CONHECIMENTO JUDICIÁRIO 19/03/2021 0

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça,
considerando a Resolução CNJ nº 372, de 12 de
fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições,
COMUNICAM aos Senhores Magistrados,
Dirigentes e Servidores das Unidades de
Primeira e de Segunda Instâncias, aos
Advogados e ao Público em Geral que

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA -
COMUNICADO CONJUNTO Nº 681/2021 19/03/2021 0

Processo Digital. Petições para juntada devem
ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de
Magistratura; RICARDO ANAFE (CORREGEDOR
GERAL); Foro de Barueri

CSM - SEMA 1.1.3 22/03/2021 0

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2021 CSM - SEMA 1.1.3 22/03/2021 0

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2021 CSM - SEMA 1.1.3 22/03/2021 0

COMUNICADO CONJUNTO Nº 681/2021 TJSP - SECRETARIA DA PRIMEIRA
INSTÂNCIA 22/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 12/03/2021 SEMA 1.1 22/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 17/03/2021 SEMA 1.1 22/03/2021 0

PROCESSOS ENTRADOS EM 13/03/2021 SEMA 1.1 22/03/2021 0

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
SÃO PAULO, Desembargador GERALDO
FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, no uso de suas
atribuições legais (artigo 26, II, 'p', e artigo 271,
III, e seu § 3º, ambos do RITJSP)

SPR - PROVIMENTO Nº 2602/2021 22/03/2021 0
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COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do
Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos,
Tabelionato e Oficialato de Registro de
Contratos Marítimos da Comarca de
Alexânia/GO, acerca da existência de falsa
Procuração Pública

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
721/2021 22/03/2021 0

COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais,
Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da
Sede da referida Comarca, acerca da suposta
ocorrência de fraude em reconhecimentos de
firmas

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº
722/2021 22/03/2021 0

Dispõe sobre a manutenção do expediente
forense nos dias 26, 29, 30 e 31 de março de
2021, a suspensão dos prazos processuais em
caso de imposição de medidas sanitárias que
restrinjam de forma plena a livre locomoção de
pessoas (lockdown) e dá outras providências.

SPR - PROVIMENTO CSM Nº 2603/2021 23/03/2021 0

PAUTA PARA A SESSÃO TELEPRESENCIAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
06/04/2021, às 14 Horas

CSM - SEMA 1.1.3 24/03/2021 0

PAUTA PARA A 45ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA CSM - SEMA 1.1.3 24/03/2021 0

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO, publica para
conhecimento geral a Resolução nº 382/2021
do Conselho Nacional de Justiça

SPR - COMUNICADO Nº 276/2021 24/03/2021 0

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E
PRAZOS PROCESSUAIS TJSP - SEMA 1.1.2 25/03/2021 0

RESULTADO DA 45ª SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
25/03/2021

CSM - SEMA 1.1.3 26/03/2021 0

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E
PRAZOS PROCESSUAIS TJSP - SEMA 1.1.2 26/03/2021 0

O Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça, em
26/03/2021, considerando o disposto no
Provimento CSM 2603/2021, manteve o
expediente forense, em Sistema Remoto de
Trabalho, suspendendo, no entanto, os prazos
processuais dos processos físicos e digitais nos
seguintes períodos e Comarcas:

TJSP - SEMA 1.1.2 29/03/2021 0
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Diante do decidido em expediente próprio,
publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue:

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES
PERMANENTES 29/03/2021 0

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E
PRAZOS PROCESSUAIS TJSP - SEMA 1.1.2 30/03/2021 0

COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º
do Provimento CSM nº 2603/2021, a suspensão
dos prazos também dos processos digitais nas
comarcas e períodos a seguir elencados

SPR - COMUNICADO CONJUNTO N°
765/2021 30/03/2021 0

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
SÃO PAULO, Desembargador GERALDO
FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, no uso de suas
atribuições legais (artigo 26, II, 'p', e artigo 271,
III, e seu § 3º, ambos do RITJSP),

TJSP - PROVIMENTO Nº 2605/2021 31/03/2021 0

COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º
do Provimento CSM nº 2603/2021, a suspensão
dos prazos também dos processos digitais nas
comarcas e períodos a seguir elencados

SPR - COMUNICADO CONJUNTO N°
783/2021 31/03/2021 0

 RESULTADO DA 40ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 25/02/2021
Publicado em: 01/03/2021

RESULTADO DA 40ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 25/02/2021

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS DIGITAIS

08. Nº 0000534-79.2020.8.26.0474 - APELAÇÃO - POTIRENDABA - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelantes: Ruth Adriana
Zani, Estela Leonor Zani de Faveri e Wilson Luis Zani. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Potirendaba. Advogados: Gabriel Garcia Caliman - OAB/SP nº 238.080 e Rafael Garcia Caliman - OAB/SP nº 291.882. -
Negaram provimento, v.u.

09. Nº 1000252-67.2020.8.26.0201 - APELAÇÃO - GARÇA - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Aparecido da Silva.
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Garça. Advogada: Luciana Rodrigues de Brito Assis -
OAB/SP nº 138.253. - Negaram provimento, com observação, v.u.

10.  Nº  1007328-09.2020.8.26.0019  -  APELAÇÃO  -  AMERICANA  -  Relator:  Des.  Ricardo  Anafe.  Apelante:  FDS
Administradora de Bens Ltda. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Americana. Advogada:
Jala Freire Leal Cavalcanti - OAB/SP nº 307.603. - Negaram provimento, v.u.

↑ Voltar ao índice
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 Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema Remoto de Trabalho nas comarcas
relacionadas nos grupos 09 e 13 e a prorrogação da vigência do Sistema Remoto
de Trabalho nas comarcas relacionadas nos grupos 03, 05, 06 e 11, todos do
Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020
Publicado em: 01/03/2021

PROVIMENTO CSM Nº 2599/2021

Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema Remoto de Trabalho nas comarcas relacionadas nos grupos 09 e 13 e a
prorrogação da vigência do Sistema Remoto de Trabalho nas comarcas relacionadas nos grupos 03, 05, 06 e 11, todos
do Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020. 

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2564/2020, cujo artigo 35 preconiza que, havendo necessidade, o Tribunal de
Justiça poderá retomar ou prosseguir com o Sistema Remoto de Trabalho em todas as comarcas ou parte delas, na
hipótese de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, observado, se caso, o Plano São
Paulo baixado pelo Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário, é com a preservação da saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO que a ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem trazido prejuízo à prestação jurisdicional,
como revela a destacada produtividade do Tribunal de Justiça durante o período da pandemia, contabilizando-se, até
21/2/2021, a prática de mais de 27 milhões de atos, sendo 2,9 milhões de sentenças e 880 mil acórdãos;

CONSIDERANDO que, a despeito das sérias ações do Poder Executivo estadual, ainda é delicado o panorama da Covid-
19 no Estado de São Paulo, observando-se, conforme balanço hoje divulgado, a regressão para a fase 1 (vermelha) do
Plano São Paulo dos Departamentos Regionais de Saúde IX - Marília e XIII - Ribeirão Preto, a exigir que se restabeleça o
Sistema Remoto de Trabalho nas comarcas elencadas nos grupos 09 e 13 do Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020;

CONSIDERANDO, ainda, que os Departamentos Regionais de Saúde III - Araraquara, V - Barretos, VI - Bauru e XI -
Presidente Prudente foram mantidos na fase 1 (vermelha), o que impõe a prorrogação do Sistema Remoto de Trabalho
em relação aos grupos 03, 05, 06 e 11;

RESOLVE:

Art. 1º. Entre 01 e 07 de março de 2021, restabelece-se o Sistema Remoto de Trabalho em Primeiro Grau nas comarcas
elencadas nos grupos 09 e 13 do Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020.

Art. 2º. Até 07 de março de 2021, ficam mantidas no Sistema Remoto de Trabalho em Primeiro Grau as comarcas
relacionadas nos grupos 03, 05, 06 e 11.

Art. 3º. Permanecerão suspensos os prazos processuais para os processos físicos e o atendimento ao público nas
comarcas de que tratam os artigos 1º e 2º deste provimento, pelo período ali estabelecido.

Parágrafo único. Em relação às comarcas de Araraquara e Américo Brasiliense, observar-se-á o disposto no art. 2º do
Provimento CSM nº 2595/2021, com a redação dada pelo art. 1º do Provimento CSM nº 2597/2021.

Art. 4º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021.

aa) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça, LUIS SOARES DE MELLO NETO, Vice-
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Presidente do Tribunal de Justiça, RICARDO MAIR ANAFE, Corregedor Geral da Justiça, JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER
DE AQUINO,  Decano do Tribunal  de Justiça,  GUILHERME GONÇALVES STRENGER,  Presidente da Seção de Direito
Criminal, PAULO MAGALHÃES DA COSTA COELHO, Presidente da Seção de Direito Público, DIMAS RUBENS FONSECA,
Presidente da Seção de Direito Privado

GRUPOS NO SISTEMA REMOTO DE TRABALHO

Clique aqui para visualizar a íntegra do ato. 
↑ Voltar ao índice

 SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Publicado em: 01/03/2021

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 26/02/2021, no uso de suas atribuições
legais, após concordância da E. Corregedoria Geral da Justiça, autorizou o que segue:

FERRAZ DE VASCONCELOS - 3ª VARA - suspensão do expediente forense presencial e dos prazos processuais dos
processos físicos no período de 26/02 a 11/03/2021, que se regerão pelas regras estabelecidas pelo Comunicado
Conjunto nº 1351/2020. 

↑ Voltar ao índice

 PAUTA PARA A 42ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA
Publicado em: 03/03/2021

PAUTA PARA A 42ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDA REGISTRÁRIA - PROCESSOSDIGITAL

46. Nº 1002789-64.2020.8.26.0224 - APELAÇÃO - GUARULHOS - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Câmara de
Arbitragem, Conciliação e Arbitragem de Guarulhos. Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Guarulhos. Advogada: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - OAB/SP nº 402.596. 

↑ Voltar ao índice

 SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Publicado em: 03/03/2021

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 02/03/2021, no uso de suas atribuições
legais, após concordância da E. Corregedoria Geral da Justiça, autorizou o que segue:

AMERICANA - FÓRUM DO ANEXO FISCAL, SETOR TÉCNICO E PSICOLOGIA - suspensão do expediente forense presencial e
dos prazos processuais dos processos físicos a partir  de 02/03/2021,  até que se restabeleça o serviço de água,
devendo-se observar as regras estabelecidas pelo Comunicado Conjunto nº 1351/2020. 

https://inrpublicacoes.com.br/sistema/kcfinder_up/files/2599.pdf
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↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2021
Publicado em: 04/03/2021

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2021

Apelação Cível 6

Total 6

0001065-55.2016.8.26.0459; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Pitangueiras; 1ª Vara; Dúvida; 0001065-55.2016.8.26.0459; Registro de Imóveis;
Apelante: Antonia Barbosa de Souza; Advogado: Valtair de Oliveira (OAB: 106691/SP); Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Pitangueiras; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução
772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1000043-03.2020.8.26.0459; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Pitangueiras; 1ª Vara; Dúvida; 1000043-03.2020.8.26.0459; Registro de Imóveis;
Apelante: Fernando Cotrim Beato; Advogado: Fernando Cotrim Beato (OAB: 213533/SP); Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Pitangueiras; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução
772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1002260-16.2020.8.26.0266; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Itanhaém; 1ª Vara; Dúvida; 1002260-16.2020.8.26.0266; Registro de Imóveis;
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO; Apelado: Marcio dos Passos de Lima; Advogado: Lucio
Antonio Borges (OAB: 287569/SP); Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017,
ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1017221-30.2020.8.26.0405; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE  (CORREGEDOR GERAL);  Foro  de  Osasco;  6ª  Vara  Cível;  Dúvida;  1017221-30.2020.8.26.0405;  Registro  de
Imóveis; Apelante: Valdemar José Moreira; Advogada: Elaine Helena de Oliveira (OAB: 168348/SP); Apelante: Ana da
Silva Moreira; Advogada: Elaine Helena de Oliveira (OAB: 168348/SP); Apelante: Eduardo Moreira da Silva; Advogada:
Elaine Helena de Oliveira (OAB: 168348/SP); Apelante: Carmelita Santana da Silva; Advogada: Elaine Helena de Oliveira
(OAB: 168348/SP); Apelado: 1º Oficial  de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Osasco; Ficam as partes
intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução
549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1086990-70.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1086990-70.2020.8.26.0100;
Registro de Imóveis; Apelante: Soderbuilding Construtora e Incorporadora Ltda; Advogada: Adriana Rolim Ragazzini
(OAB: 246926/SP); Advogado: Tulio Augustus Rolim Ragazzini (OAB: 274221/SP); Apelado: Quarto Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017,
ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1110376-32.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1110376-32.2020.8.26.0100;
Registro de Imóveis; Apelante: Renato Luís de Linica Guerra; Advogada: Celia Kayomi Katatani Bernardes Ferreira (OAB:
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324260/SP); Apelante: Marcelo Ricardo de Linica Guerra; Apelado: 10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos
do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste
Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2021
Publicado em: 04/03/2021

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2021

Agravo de Instrumento 1

Total 1

2036956-49.2021.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Agravo de Instrumento; Conselho Superior de Magistratura;
RICARDO ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Cruzeiro; Dúvida; 1001620-57.2017.8.26.0156; Registro de Imóveis;
Agravante: José Mario de Andrade Cipriano; Advogado: Antonio Jose Waquim Salomao (OAB: 94806/SP); Agravado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cruzeiro; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual  oposição ao julgamento virtual,  nos termos do art.  1º  da Resolução 549/2011,  com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 23/02/2021
Publicado em: 04/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 23/02/2021

0001065-55.2016.8.26.0459; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Pitangueiras; Vara: 1ª Vara; Ação:
Dúvida; Nº origem: 0001065-55.2016.8.26.0459; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Antonia Barbosa de Souza;
Advogado: Valtair de Oliveira (OAB: 106691/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Pitangueiras

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 24/02/2021
Publicado em: 04/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 24/02/2021

1002260-16.2020.8.26.0266; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Itanhaém; Vara: 1ª Vara; Ação: Dúvida;
Nº origem: 1002260-16.2020.8.26.0266; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO; Apelado: Marcio dos Passos de Lima; Advogado: Lucio Antonio Borges (OAB: 287569/SP)

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 25/02/2021
Publicado em: 04/03/2021
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PROCESSOS ENTRADOS EM 25/02/2021

1000043-03.2020.8.26.0459; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Pitangueiras; Vara: 1ª Vara; Ação:
Dúvida;  Nº  origem: 1000043-03.2020.8.26.0459;  Assunto:  Registro  de Imóveis;  Apelante:  Fernando Cotrim Beato;
Advogado: Fernando Cotrim Beato (OAB: 213533/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Pitangueiras

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 26/02/2021
Publicado em: 04/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 26/02/2021

1017221-30.2020.8.26.0405; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Osasco; Vara: 6ª Vara Cível; Ação:
Dúvida; Nº origem: 1017221-30.2020.8.26.0405; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Valdemar José Moreira e
outros; Advogada: Elaine Helena de Oliveira (OAB: 168348/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Osasco

1086990-70.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros
Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1086990-70.2020.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Soderbuilding
Construtora e Incorporadora Ltda; Advogada: Adriana Rolim Ragazzini (OAB: 246926/SP); Advogado: Tulio Augustus
Rolim Ragazzini (OAB: 274221/SP); Apelado: Quarto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital

1110376-32.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros
Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1110376-32.2020.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Renato Luís de
Linica Guerra; Advogada: Celia Kayomi Katatani Bernardes Ferreira (OAB: 324260/SP); Apelante: Marcelo Ricardo de
Linica Guerra; Apelado: 10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital 

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 23/02/2021
Publicado em: 04/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 23/02/2021

2036956-49.2021.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Agravo de Instrumento; Comarca: Cruzeiro; Ação: Dúvida; Nº
origem:  1001620-57.2017.8.26.0156;  Assunto:  Registro  de  Imóveis;  Agravante:  José  Mario  de  Andrade  Cipriano;
Advogado: Antonio Jose Waquim Salomao (OAB: 94806/SP); Agravado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Cruzeiro 

↑ Voltar ao índice

 SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Publicado em: 04/03/2021

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 03/03/2021, no uso de suas atribuições
legais, autorizou o que segue:
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ITAPEVI - antecipação do encerramento do expediente forense, a partir das 18h23, e suspensão dos prazos processuais
no dia 01/03/2021.

↑ Voltar ao índice

 Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema Remoto de Trabalho em todo o
estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus.
Publicado em: 05/03/2021

PROVIMENTO CSM Nº 2600/2021

Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e
segundo graus.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2564/2020, cujo artigo 35 preconiza que, havendo necessidade, o Tribunal de
Justiça poderá retomar ou prosseguir com o Sistema Remoto de Trabalho em todas as comarcas ou parte delas, na
hipótese de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, observado, se caso, o Plano São
Paulo baixado pelo Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário, é com a preservação da saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO que a ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem trazido prejuízo à prestação jurisdicional,
como revela a destacada produtividade do Tribunal de Justiça durante o período da pandemia, contabilizando-se, até
28/2/2021, a prática de mais de 28 milhões de atos, sendo 3 milhões de sentenças e 900 mil acórdãos;

CONSIDERANDO que, a despeito das sérias ações do Poder Executivo estadual, ainda é delicado o panorama da Covid-
19 no estado de São Paulo,  observando-se,  conforme balanço divulgado em 3/3/2021,  a  classificação na fase 1
(vermelha) do Plano São Paulo de todos os Departamentos Regionais de Saúde, a exigir a adoção do Sistema Remoto de
Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus;

RESOLVE:

Art. 1º. Entre 8 e 21 de março de 2021, adotar-se-á o Sistema Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em
primeiro e segundo graus, prorrogável, se necessário, por ato da Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 2º. Nesse período, ficarão suspensos os prazos processuais para os processos físicos e o atendimento presencial ao
público, mantido o atendimento remoto por magistrados e unidades na forma já regulamentada pela Corte.

Art. 3º. Autoriza-se o Peticionamento Eletrônico INICIAL em primeiro e segundo graus, de qualquer matéria.

Art. 4º. Os pedidos INTERMEDIÁRIOS em processos DIGITAIS em andamento deverão ser realizados via Peticionamento
Eletrônico Intermediário no próprio processo.

Art. 5º. É vedado o Peticionamento Eletrônico Intermediário para processos FÍSICOS.

§ 1º. Nos processos FÍSICOS em andamento nas unidades judiciais de primeiro grau, somente nos casos URGENTES
(hipóteses previstas na Resolução CNJ nº 313/2020 e no Provimento CSM nº 2549/2020), serão admitidos pedidos por
Peticionamento Eletrônico INICIAL, no foro da própria comarca, com indicação expressa do número do processo físico na
petição,  distribuição por dependência e utilização do assunto "50294 -  petição intermediária" e uma das classes
correspondentes ("1727 - petição criminal"; "10979 - petição infracional"; "241 - petição cível"; e "11026 - petição
infância e juventude").

§ 2º. Para as competências contempladas com a distribuição automática deverá ser selecionado, no Peticionamento
Eletrônico Inicial, o tipo de distribuição "dependência", com indicação no campo "processo referência" do número do
processo FÍSICO. Para as competências não contempladas com essa funcionalidade o distribuidor fará a distribuição por
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dependência, conforme indicado na petição.

§  3º.  Os  pedidos  relativos  a  processos  que  tramitam  no  SIVEC  deverão  ser  realizados  excepcionalmente  por
Peticionamento Eletrônico INICIAL, no foro da própria comarca, utilizando-se a classe "1727 - petição criminal" e o
assunto "50294 - petição intermediária", distribuindo-se por dependência (nos dias úteis) no foro da própria comarca ou
no foro plantão (no sábado, domingo e feriado), com expressa indicação do número do processo físico. Os pedidos
deverão ser instruídos com a documentação emitida pelas unidades prisionais (boletim informativo e atestado de
comportamento carcerário), além de documentação que a defesa possuir e apresentar, tudo de forma DIGITAL. O
magistrado poderá valer-se das informações constantes da folha de antecedentes extraída do próprio sistema SIVEC.

Art. 6º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 04 de março de 2021.

aa) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça, LUIS SOARES DE MELLO NETO, Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça, RICARDO MAIR ANAFE, Corregedor Geral da Justiça, JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER
DE AQUINO,  Decano do Tribunal  de Justiça,  GUILHERME GONÇALVES STRENGER,  Presidente da Seção de Direito
Criminal, PAULO MAGALHÃES DA COSTA COELHO, Presidente da Seção de Direito Público, DIMAS RUBENS FONSECA,
Presidente da Seção de Direito Privado

↑ Voltar ao índice

 RESULTADO DA 42ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 04/03/2021
Publicado em: 05/03/2021

 RESULTADO DA 42ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 04/03/2021

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDA REGISTRÁRIA - PROCESSO DIGITAL

46. Nº 1002789-64.2020.8.26.0224 - APELAÇÃO - GUARULHOS - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Câmara de
Arbitragem, Conciliação e Arbitragem de Guarulhos. Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Guarulhos. Advogada: ANA CAROLAI COSTA DA SILVA - OAB/SP nº 402.596. - Julgaram prejudicada a dúvida e não
conheceram do recurso, v.u.

↑ Voltar ao índice

 Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Mandado de
Segurança Cível; Comarca: São Simão; Ação: Dúvida
Publicado em: 05/03/2021

 PROCESSOS ENTRADOS EM 23/02/2021

2036428-15.2021.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Mandado de Segurança Cível; Comarca: São Simão; Ação: Dúvida;
Assunto: Registro de Imóveis; Impetrante: Edson de Mello Wiezel; Advogado: Luiz Fernando de Felicio (OAB: 122421/
SP); Advogada: Daniela Nicoleto E Melo (OAB: 145879/SP); Impetrado: Mm(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de São Simão

↑ Voltar ao índice
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 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em
04/03/2021, no uso de suas atribuições legais, autorizou o que segue
Publicado em: 05/03/2021

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 04/03/2021, no uso de suas atribuições
legais, autorizou o que segue:

(...)

FÓRUM RIO CLARO II - (ANEXO FISCAL) - antecipação do encerramento do expediente forense, a partir das 14h, e
suspensão dos prazos processuais no dia 04/03/2021.

FÓRUM RIO CLARO II - (ANEXO FISCAL) - suspensão do expediente forense presencial e dos prazos processuais dos
processos físicos  no dia  05/03/2021,  devendo-se observar  as  regras  estabelecidas pelo  Comunicado Conjunto nº
1351/2020.

↑ Voltar ao índice

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000075-
91.2020.8.26.0302, da Comarca de Jaú, em que é apelante FERNANDO SÉRGIO DE
OLIVEIRA ROMÃO FILHO, é apelado PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE JAÚ.
Publicado em: 08/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação Cível nº 1000075-91.2020.8.26.0302

Registro: 2020.0000996891

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000075-91.2020.8.26.0302, da Comarca de Jaú, em que
é apelante FERNANDO SÉRGIO DE OLIVEIRA ROMÃO FILHO, é apelado PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE JAÚ.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Negaram provimento, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 20 de novembro de 2020.

RICARDO ANAFE
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Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1000075-91.2020.8.26.0302

Apelante: Fernando Sérgio de Oliveira Romão Filho

Apelado: Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jaú

VOTO Nº 31.431

Registro de Imóveis - Dúvida - Negativa de registro de escritura pública de inventário e partilha - Imóvel Rural com Área
superior a 100 hectares - Exigência de Georreferenciamento - Princípio da especialidade objetiva - Óbice mantido -
Apelação a que se nega provimento.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto por FERNANDO SÉRGIO DE OLIVEIRA ROMÃO FILHO em face da r.
sentença proferida pela MM.ª Juíza Corregedora Permanente do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídicas de Jaú, que julgou procedente a dúvida suscitada e manteve a recusa de registro de escritura
pública  de  inventário  e  partilha  por  não  conter  os  elementos  indispensáveis  à  caracterização  do  imóvel  por
georreferenciamento certificado pelo INCRA.

Consoante nota devolultiva n.º 1.372 o registro pretendido foi negado em razão dos seguintes óbices: i) necessidade de
promover o georreferenciamento do imóvel objeto da matrícula n.º 22.715, do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídicas de Jaú; ii) caso o georreferenciamento implique em alterações de medidas
perimetrais,  o procedimento deverá ser cumulado com retificação de área; e iii)  havendo retificação de área ou
qualquer modificação geodésica do imóvel, o Cadastro Ambiental Rural CAR deverá especializar a reserva legal (fl.
12/13).

Sustenta, em síntese, o apelante a não incidência do §4° do art. 176 da Lei de Registros Públicos porque a transmissão
causa mortis não caracteriza transmissão voluntária da propriedade; que o § 2° do art. 10 do Decreto Regulamentar
somente se aplica às hipóteses de desmembramento, parcelamento, remembramento, transferência e as resultantes de
outros atos judiciais que versem sobre imóveis rurais; que o registro do inventário é ato de mera publicidade do
princípio de Saisine já que a transmissão neste caso não está condicionada ao registro.

A D. Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer pelo desprovimento do recurso a fl. 100/103.

É o relatório.

2. O recorrente Fernando Sérgio de Oliveira Romão Filho requereu o registro da escritura pública de inventário e
partilha dos bens deixados pelo falecimento de Fernando Sérgio de Oliveira Romão, lavrada em 30/09/2019, perante o
1º Tabelião de Notas de Jaú, São Paulo, Livro 1.190, fl. 227/236.

Dentre os bens que compuseram o acervo patrimonial do de cujus, restou pendente de registro uma parte ideal
correspondente a 77,70% de um imóvel rural, denominado Fazenda Santa Cruz, situado no Municipio de Jaú, com área
total de 216,055877 ha, matriculado sob o n.º 22.715.

O registro pretendido foi condicionado, entretanto, a necessidade de se promover o georreferenciamento do imóvel
objeto da matrícula n.º 22.715, do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídicas de
Jaú.

Nada obstante todo o esforço argumentativo do recorrente deve ser negado provimento à apelação interposta.

Para Afrânio de Carvalho, o princípio da especialidade do imóvel significa sua descrição como corpo certo, a sua
representação escrita como individualidade autônoma, com o seu modo de ser físico, que o torna inconfundível e,
portanto, heterogêneo em relação a qualquer outro [1]

E, nos dizeres de Jomar Juarez Amorim:

"Trata-se de requisito essencial da matrícula. A especialidade é princípio positivado em regra e como axioma do
sistema, além de propiciar coerência normativa, é imprescindível à confiabilidade do registro, pois uma identificação
incompleta da propriedade imobiliária pode ser fonte de conflitos variados. Compreende-se a importância de uma
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descrição tabular escorreita, não só como expressão de eficiência do serviço público, mas sobretudo para segurança
jurídica".[2]

O georreferenciamento  pelo  sistema geodésico  brasileiro  consiste  em método descritivo  introduzido  pela  Lei  n.º
10.267/2001  (regulamentada  pelo  Decreto  nº  4.449/2002,  depois  alterado  pelos  Decretos  nº  5.570/2005  e  n.º
7.620/2011), com fulcro a individualizar os bens imóveis rurais de modo a separá-los de qualquer outro, aperfeiçoando,
assim, o princípio da especialidade objetiva.

Pois bem.

Consoante dispõe o Art. 176, §§ 3º e 4º, da Lei n° 6.015/73:

"§ 3° - Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, a identificação prevista na
alínea a do item 3 do inciso II do § 1° será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e
com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites
dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo
INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda
a quatro módulos fiscais".

"§ 4 - A identificação de que trata o § 3º tornar-seá obrigatória para efetivação de registro, em qualquer situação de
transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do Poder Executivo."

Na mesma linha segue o art. 10, do Decreto nº 4.449/2002:

"Art.10 - A identificação da área do imóvel rural, prevista nos §§ 3o e 4o do art. 176 da Lei no 6.015, de 1973, será
exigida nos casos de desmembramento, parcelamento, remembramento e em qualquer situação de transferência de
imóvel rural, na forma do art. 9o, somente após transcorridos os seguintes prazos:

V - quinze anos, para os imóveis com área de cem a menos de duzentos e cinquenta hectares;"

A matéria está também disciplinada pelo item 10.1, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça:

"10.1 - O acesso ao fólio real de atos de transferência, desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis
rurais dependerá de apresentação de memorial descritivo elaborado, executado e assinado por profissional habilitado e
com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), contendo as coordenadas
dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais,  georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com
precisão posicional estabelecida pelo INCRA, observados os prazos regulamentares".

A partir de referidas disposições legais e normativas infere-se, pois, a necessidade de georreferenciamento dos imóveis
rurais em qualquer situação de transferência, inclusive na hipótese telada de transmissão causa mortis.

Objetiva-se, como já dito, a individualização do bem imóvel rural de modo a destacá-lo de qualquer outro, evitando-se,
assim, a sobreposição, não havendo qualquer ressalva acerca da transmissão em razão da morte.

Ao revés,  a  necessidade de identificação do imóvel  rural  apresenta-se,  sem distinção,  em qualquer  situação de
transmissão, seja voluntária ou não, até mesmo em casos de decisões judiciais e nas hipóteses de forma originária de
transmissão da propriedade.

É, nestes moldes, o §3º do Art. 225 da Lei n.º 6.015/73, que prevê a necessidade de georreferenciamento, ultrapassado
o prazo legal, para as decisões judiciais:

§ 3º - Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites e as confrontações serão obtidos a
partir de memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos
proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais.

Nesta ordem de ideias, uma vez necessário o georreferenciamento de imóveis rurais nas hipóteses de inventário
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judicial,  não se vislumbra razão para qualquer distinção e dispensa da identificação por georreferenciamento nos
inventários extrajudiciais.

Neste sentido é a lição de Jomar Juarez Amorim ao tratar da retificação do registro imobiliário, aplicável também à
hipótese telada:

"Outrossim, o georreferenciamento é obrigatório em "autos judiciais que versem sobre imóveis rurais".[3]Vale dizer que
no procedimento judicial de retificação[4], aplica-se necessariamente a técnica descritiva oficial aos imóveis rurais.
Aliás, antes da edição do Decreto nº 5570/05 a Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo assentou que os prazos não
se estendem à identificação de imóvel rural em processo judicial[5]. Tal raciocínio, não obstante a disposição em
contrário do art. 2º, inciso II  (ações já ajuizadas), encontrou respaldo em acórdãos do Tribunal de Justiça de São
Paulo[6].

Logo, não se afigura coerente que o georreferenciamento seja obrigatório na retificação feita perante o juiz, mas
facultativo na retificação extrajudicial."[7]

Não se olvida, ainda, que, consoante o Princípio da Saisine, a transmissão ocorre no momento da morte, conforme
preceitua o Art. 1.784 do Código Civil:

"Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários."

Vale ressaltar, no ponto, a brilhante conclusão de Caio Mario da Silva Pereira:

"A abertura da sucessão dá-se com a morte, e no mesmo instante os herdeiros a adquirem. Em nenhum momento, o
patrimônio permanece acéfalo. Até o instante fatal, sujeito das relações jurídica era o 'de cuius'. Ocorrida a morte, no
mesmo instante são os herdeiros. Se houver testamento, os testamentários; em caso contrário, os legítimos. Verifica-se,
portanto, imediata mutação subjetiva. Os direitos não se alteram substancialmente. Há substituição do sujeito. Sub-
rogação pessoal 'pleno iure'. É o sistema, aliás, predominante nos países de espírito latino". (Instituições de Direito Civil,
vol. 6, Forense, RJ, 2005, p. 193).

A transmissão da propriedade dá-se, pois, no momento da abertura da sucessão e a partilha tem o efeito de encerrar o
estado de indivisão, atribuindo a cada herdeiro a parte que lhe tocar.

Contudo, o registro da escritura pública de inventário e partilha no Oficial de Registro de Imóveis é requisito para o
ingresso de títulos de disposição da propriedade pelos herdeiros, em observância ao princípio da continuidade registral,
sujeitando-se ao cumprimento das exigências legais e normativas, o que, contudo, não ocorreu no presente caso.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso de apelação.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Notas:

[1] CARVALHO, Afrânio de. Registro de Imóveis: Comentários ao sistema de registro em face da Lei 6015/73, 2ª edição,
Rio de Janeiro, 1977, p. 219.

[2] AMORIM, Jomar Juarez. Direito Imobiliário Brasileiro. São Paulo: Quartier Latin, 2011, p. 1133.

[3] Lei nº 6.015/73, art. 225, § 3º

[4] Lei nº 6.015/73, art. 212, in fine

[5] Processo nº CG 24066/2005

[6] Agravo de Instrumento nº 485.187-4/5-00, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Elcio Trujillo, j. 9.5.07; Agravo de
Instrumento nº 423.621-4/3-00, 7ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Luiz Antonio Costa, j. 14.2.07.

[7] AMORIM, Jomar Juarez. Direito Imobiliário Brasileiro. São Paulo: Quartier Latin, 2011, pág.
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 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001183-
85.2019.8.26.0272, da Comarca de Itapira, em que é apelante ANA MARIA SERIE,
é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPIRA.
Publicado em: 08/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação Cível nº 1001183-85.2019.8.26.0272

Registro: 2020.0000996892

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001183-85.2019.8.26.0272, da Comarca de Itapira, em
que é apelante ANA MARIA SERIE, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPIRA.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Negaram provimento, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
(Presidente), LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER
(PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS
FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 20 de novembro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1001183-85.2019.8.26.0272

Apelante: Ana Maria Serie

Apelado: Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itapira

VOTO Nº 31.244

Registro de Imóveis - Dúvida inversa - Partilha decorrente de divórcio - Princípio da continuidade - Partilha de direito à
aquisição de imóvel, oriundo de compromisso de compra e venda não registrado - Compromisso celebrado pelo marido,
apenas - Aquisição do domínio pelo ex-marido, somente em seu nome, após a partilha - Inexistência de título aquisitivo
do domínio em favor da ex-mulher, ora apelante - Inviabilidade do registro pretendido - Nega-se provimento à apelação.

1. Trata-se de recurso de apelação (fl. 125/136) interposto por Ana Maria Serie contra a r. sentença (fl. 119/122)
proferida pela MM. Juíza Corregedora Permanente do Oficial  de Registro de Imóveis da Comarca de Itapira,  que,
confirmando os óbices apresentados na nota devolutiva (fl. 19), julgou procedente a dúvida inversa e manteve a recusa
de registro stricto sensu de partilha decorrente de divórcio (fl. 23/88) na matrícula nº 29.847 daquele cartório (fl.
20/22).

Segundo a sentença, razão assiste o Oficial de Registro de Imóveis quando afirma que não é possível dar a partilha a
registro. Terminada a sociedade conjugal, o bem fora partilhado por igual entre a interessada Ana Maria e seu ex-
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marido Paulo de Tarso. Naquela época, havia, quanto ao imóvel, um compromisso de compra e venda no qual figurava,
como compromissário comprador, o referido Paulo de Tarso, com quem a interessada Ana Maria era casada pelo regime
da comunhão parcial de bens. Entretanto, a escritura pública relativa ao domínio foi lavrada e dada a registro em favor
de Paulo de Tarso, casado em regime de separação total de bens com Herica Rodrigues Goto Vieira de Campos. Tudo
isso conclui o decisum inviabiliza o registro da partilha, o qual, se fosse feito, violaria o princípio da continuidade. Desse
modo, a recusa foi correta.

Afirma a apelante, entretanto, que o dono do imóvel é única e exclusivamente o seu ex-marido; a nova mulher não é
adquirente do bem. Portanto, o registro stricto sensu da partilha não rompe o trato consecutivo, e somente refletirá o
ajuste decorrente da dissolução do primeiro vínculo conjugal, tendo em vista que a recorrente adquirira cinquenta por
cento dos direitos decorrentes do compromisso de compra e venda em razão do regime adotado no casamento. Nesse
sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça já declarou que a apelante não tem interesse de agir para fazer cumprir a
sentença de partilha na via jurisdicional, porque a ela basta dar a registro o título que já tem. Pede, portanto, que se dê
provimento à apelação para que, reformada a sentença e afastado o óbice, se proceda ao rogado registro stricto sensu.

O Oficial de Registro manifestou-se, insistindo na manutenção da r. decisão recorrida (fl. 141/142).

A D. Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer pelo desprovimento do recurso (fl. 158/162).

É o relatório.

2. Note-se, de início, que a origem judicial do título (in casu, uma partilha julgada em ação de divórcio) não o torna
imune à qualificação registral, ainda que esta se limite, então, a requisitos formais do título e à adequação deste aos
princípios registrais (Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça - NSCGJ, Capítulo XX, item 117). É pacífico,
além  disso,  que  a  qualificação  negativa  não  caracteriza  nem  desobediência  nem  descumprimento  de  decisão
jurisdicional (Apelação Cível n. 413-6/7; Apelação Cível n. 0003968-52.2014.8.26.0453; Apelação Cível n. 0005176-
34.2019.8.26.0344; e Apelação Cível n. 1001015-36.2019.8.26.0223).

In medias res: o domínio sobre o imóvel objeto da matrícula nº 29.847, do Registro de Imóveis de Itapira, está inscrito,
desde 24 de abril de 2013, em favor de Paulo de Tarso Vieira de Campos, casado em regime de separação total de bens
com Herica Rodrigues Goto Vieira de Campos (cf. R. 3 a fl. 21/22).

Pelo que se pode depreender do documento copiado a fl.  66/68, Paulo de Tarso Vieira de Campos recebeu essa
propriedade em cumprimento de compromisso de compra e venda que celebrara em 21 de fevereiro de 1992, quando
era casado, em regime de comunhão parcial, com a apelante Ana Maria Serie.

A par disso, em 27 de setembro de 1999 (fl. 13/14) isto é, entre a data do compromisso de compra e venda (1992) e a
obtenção do domínio (2013) Paulo de Tarso divorciou-se da apelante Ana Maria. Por força da partilha decorrente do
divórcio, aquele direito de compromissário comprador foi partilhado, por igual, entre Paulo de Tarso e a apelante Ana
Maria (fl. 04 e 53), em 23 de abril de 2008 (fl. 72/74).

É sobre essa partilha que agora se controverte.

O Oficial de Registro de Imóveis e a r. sentença apelada disseram que era impossível registrar-se essa partilha, porque
isso implicaria violação ao princípio do trato consecutivo (LRP/1973, arts. 195 e 237): se o imóvel tem como dono
apenas Paulo de Tarso (casado, é verdade, com terceira, mas em regime de separação), então - dizem as razões de
devolução (fl. 19 e 110) - a apelante não possui título de aquisição, já que "partilha é divisão" e "não se adquire por
partilha". Ou seja: no entender do Oficial e da r. sentença, a partilha só poderia ser registrada se a interessada já
constasse no registro como meeira ou condômina pro indiviso, e apenas assim o registro se faria sem quebra da
continuidade.

Não é assim, no entanto. "O conceito de trato consecutivo registral-imobiliário... é o de uma cadeia de nexos formais
que exprimam a vinculação ininterrupta entre os consecutivos legitimados registrais (titulares inscritos, causantes) e
seus correspondentes sucessores, de modo que a série de inscrições... reflitam, sem nenhuma intermitência, o histórico
jurídico dos imóveis" (Ricardo Dip, Registros sobre Registros (Princípios), tomo I, Descalvado: Primus, 2017, p. 185, n.
208). Ora, neste caso não é possível conceber-se, em tese, ruptura alguma, porque o afetado pela partilha - o ex-marido
Paulo de Tarso - é, justamente, o legitimado inscrito.

Porém, a despeito de não haver contravenção ao princípio do trato consecutivo, essa partilha realmente não pode ser
objeto de registro stricto sensu.
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O ato jurídico de partilha está fundado em direito  de compromissário  comprador  (ou seja,  aquele resultante do
compromisso de compra e venda celebrado em 1992, não registrado); o direito que hoje se pretende ver partilhado,
entretanto, já é o próprio domínio (obtido por Paulo de Tarso em 2013 pela inscrição feita na matrícula 29.847). Claro
está, assim, que aquela partilha objeto da decisão judicial não corresponde mais a nenhum direito inscrito: a pretensão
que a interessada tinha sobre o direito de compromissário comprador frustrouse, porque o domínio já foi adquirido sem
que ela jamais tivesse vindo ao registro. Antes a interessada era, é verdade, cotitular de um direito obrigacional
decorrente do compromisso de compra e venda; cumprido o contrato, porém, esse direito esvaziou-se, e não há como
sustentar-se, agora, que possa dar causa, no plano real, a uma inscrição em favor da apelante.

Em verdade, falta à apelante um fato inscritível.  Como ensina a doutrina (Ricardo Dip, Registros sobre Registros
(Princípios), tomo II,  Descalvado: Primus, 2018, p. 48, n. 287), a "especialidade do fato inscritível" exige que "se
individualize precisamente qual direito em concreto (em favor de quem - e sob a carga de quem - recai sobre um dado
imóvel singular) frui da publicidade registral. Ora, a especialização do imóvel já se obtém com a especialização objetiva;
a dos sujeitos (ativo e passivo) da relação jurídica em pauta, por igual se satisfaz pela especialização subjetiva; falta
ainda, contudo, individualizar - com suas circunstâncias - o 'fato inscritível' ou, se se preferir, o 'direito em concreto' a
que a situação corresponda". Como se viu, tal fato inscritível não existe, porque o fato jurídico que serviria de título - a
partilha - não mais recai sobre direito existente: o direito de compromissário comprador que fora partilhado existira,
mas já não existia quando se requereu o registro stricto sensu.

Por fim, não socorre a apelante o decidido pela 8ª Câmara de Direito Privado deste Tribunal de Justiça (Apelação
3003392-03.2013.8.26.0272,  julgada  em 28  de  outubro  de  2015),  quando  se  disse  que  Ana  Maria  "poderia  ter
providenciado a extração de carta de sentença de partilha e seu registro junto ao cartório de registro de imóveis" (fl.
79/84), uma vez que aquele processo foi extinto sem julgamento de mérito e, dessa maneira, essa proposição não fez
coisa julgada material.

Em suma: à luz do registro de imóveis (frise-se), a apelante não tem título, pois a partilha não atinge direito inscrito. O
registro pretendido, pois, não podia haver sido deferido, e têm de ser mantidos a r. sentença e o óbice oposto pelo
Oficial de Registro de Imóveis.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, nego provimento à apelação interposta por Ana Maria Serie (prenotação 126.858).

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator 
↑ Voltar ao índice
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Nº 1000075-91.2020.8.26.0302 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Jaú - Apelante: Fernando Sérgio de Oliveira
Romão Filho - Apelado: Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jaú - Magistrado(a) Ricardo
Anafe (Corregedor Geral) - Negaram provimento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS DÚVIDA NEGATIVA DE REGISTRO DE
ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA IMÓVEL RURAL COM ÁREA SUPERIOR A 100 HECTARES - EXIGÊNCIA DE
GEORREFERENCIAMENTO  PRINCÍPIO  DA  ESPECIALIDADE  OBJETIVA  ÓBICE  MANTIDO  APELAÇÃO  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO. - Advs: Ricardo de Oliveira Romão (OAB: 197493/SP)

Nº 1001183-85.2019.8.26.0272 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Itapira - Apelante: Ana Maria Serie -
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itapira - Magistrado(a) Ricardo Anafe (Corregedor Geral) -
Negaram provimento,  v.u.  -  REGISTRO DE IMÓVEIS -  DÚVIDA INVERSA -  PARTILHA DECORRENTE DE DIVÓRCIO -
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE -  PARTILHA DE DIREITO À AQUISIÇÃO DE IMÓVEL,  ORIUNDO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO - COMPROMISSO CELEBRADO PELO MARIDO, APENAS - AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO
PELO EX-MARIDO, SOMENTE EM SEU NOME, APÓS A PARTILHA - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO AQUISITIVO DO DOMÍNIO EM



22

FAVOR  DA  EXMULHER,  ORA  APELANTE  -  INVIABILIDADE  DO  REGISTRO  PRETENDIDO  -  NEGA-SE  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO. - Advs: Cassio Murilo Rossi (OAB: 164656/SP)
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Magistratura;  RICARDO ANAFE (CORREGEDOR GERAL);  Foro Central  Cível;  1ª  Vara de Registros Públicos;  Dúvida;
1045783-91.2020.8.26.0100; Registro de Imóveis; Embargte: Limodan Participações Ltda.; Advogada: Aline Ferreira
Dantas (OAB: 393991/SP); Advogada: Elisa Junqueira Figueiredo Taliberti (OAB: 148842/SP); Ficam as partes intimadas
para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011,
com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

↑ Voltar ao índice

 Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema Remoto de Trabalho em todo o
estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus.
Publicado em: 08/03/2021

PROVIMENTO CSM Nº 2600/2021

Dispõe sobre o restabelecimento do Sistema Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e
segundo graus.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2564/2020, cujo artigo 35 preconiza que, havendo necessidade, o Tribunal de
Justiça poderá retomar ou prosseguir com o Sistema Remoto de Trabalho em todas as comarcas ou parte delas, na
hipótese de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, observado, se caso, o Plano São
Paulo baixado pelo Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário, é com a preservação da saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO que a ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem trazido prejuízo à prestação jurisdicional,
como revela a destacada produtividade do Tribunal de Justiça durante o período da pandemia, contabilizando-se, até
28/2/2021, a prática de mais de 28 milhões de atos, sendo 3 milhões de sentenças e 900 mil acórdãos;

CONSIDERANDO que, a despeito das sérias ações do Poder Executivo estadual, ainda é delicado o panorama da Covid-
19 no estado de São Paulo,  observando-se,  conforme balanço divulgado em 3/3/2021,  a  classificação na fase 1
(vermelha) do Plano São Paulo de todos os Departamentos Regionais de Saúde, a exigir a adoção do Sistema Remoto de
Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus;

RESOLVE:

Art. 1º. Entre 8 e 21 de março de 2021, adotar-se-á o Sistema Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em
primeiro e segundo graus, prorrogável, se necessário, por ato da Presidência do Tribunal de Justiça.
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Art. 2º. Nesse período, ficarão suspensos os prazos processuais para os processos físicos e o atendimento presencial ao
público, mantido o atendimento remoto por magistrados e unidades na forma já regulamentada pela Corte.

Art. 3º. Autoriza-se o Peticionamento Eletrônico INICIAL em primeiro e segundo graus, de qualquer matéria.

Art. 4º. Os pedidos INTERMEDIÁRIOS em processos DIGITAIS em andamento deverão ser realizados via Peticionamento
Eletrônico Intermediário no próprio processo.

Art. 5º. É vedado o Peticionamento Eletrônico Intermediário para processos FÍSICOS.

§ 1º. Nos processos FÍSICOS em andamento nas unidades judiciais de primeiro e segundo graus, somente nos casos
URGENTES (hipóteses previstas na Resolução CNJ nº 313/2020 e nos Provimentos CSM nº 2549/2020 e nº 2550/2020),
serão admitidos pedidos por Peticionamento Eletrônico INICIAL, no foro da própria comarca (primeiro grau) e na seção
em que  tramita  o  processo  (segundo  grau),  com indicação  expressa  do  número  do  processo  físico  na  petição,
distribuição  por  dependência  e  utilização  do  assunto  "50294  -  petição  intermediária"  e  uma  das  classes
correspondentes ("1727 - petição criminal"; "10979 - petição infracional"; "241 - petição cível"; e "11026 - petição
infância e juventude").

§ 2º. Para as competências contempladas com a distribuição automática deverá ser selecionado, no Peticionamento
Eletrônico Inicial, o tipo de distribuição "dependência", com indicação no campo "processo referência" do número do
processo FÍSICO. Para as competências não contempladas com essa funcionalidade o distribuidor fará a distribuição por
dependência, conforme indicado na petição.

§  3º.  Os  pedidos  relativos  a  processos  que  tramitam  no  SIVEC  deverão  ser  realizados  excepcionalmente  por
Peticionamento Eletrônico INICIAL, no foro da própria comarca, utilizando-se a classe "1727 - petição criminal" e o
assunto "50294 - petição intermediária", distribuindo-se por dependência (nos dias úteis) no foro da própria comarca ou
no foro plantão (no sábado, domingo e feriado), com expressa indicação do número do processo físico. Os pedidos
deverão ser instruídos com a documentação emitida pelas unidades prisionais (boletim informativo e atestado de
comportamento carcerário), além de documentação que a defesa possuir e apresentar, tudo de forma DIGITAL. O
magistrado poderá valer-se das informações constantes da folha de antecedentes extraída do próprio sistema SIVEC.

Art. 6º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 04 de março de 2021.

aa) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça, LUIS SOARES DE MELLO NETO, Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça, RICARDO MAIR ANAFE, Corregedor Geral da Justiça, JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER
DE AQUINO,  Decano do Tribunal  de Justiça,  GUILHERME GONÇALVES STRENGER,  Presidente da Seção de Direito
Criminal, PAULO MAGALHÃES DA COSTA COELHO, Presidente da Seção de Direito Público, DIMAS RUBENS FONSECA,
Presidente da Seção de Direito Privado

↑ Voltar ao índice

 COMUNICAM aos Magistrados, Advogados, Dirigentes, Servidores das Unidades
Judiciais e público em geral que o agendamento de atendimento presencial por
meio da ferramenta Bookings estará indisponível no site do Tribunal de Justiça de
São Paulo para as Unidades de Primeiro e Segundo Graus pertencentes aos
Grupos que estiverem no Sistema Remoto de Trabalho
Publicado em: 08/03/2021

COMUNICADO CONJUNTO Nº 624/2021

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral  da Justiça,  no uso de suas
atribuições, considerando as mudanças de sistemas de trabalho e as restrições de acesso de pessoas aos prédios dos
fóruns em virtude da Pandemia do COVID-19, COMUNICAM aos Magistrados, Advogados, Dirigentes, Servidores das
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Unidades Judiciais e público em geral que o agendamento de atendimento presencial por meio da ferramenta Bookings
estará indisponível  no site  do Tribunal  de Justiça de São Paulo para as Unidades de Primeiro e Segundo Graus
pertencentes aos Grupos que estiverem no Sistema Remoto de Trabalho (fase vermelha do Plano São Paulo). Enquanto
perdurar nesse Sistema de Trabalho a Unidade Judicial deverá cancelar os agendamentos realizados para o período com
o envio  de  mensagem de  cancelamento  ao  usuário,  e,  se  o  caso,  reagendar  o  atendimento.  A  ferramenta  de
agendamento somente estará disponível novamente no site do TJSP para as Unidades de Primeiro e Segundo Graus que
ingressarem no Sistema Escalonado de Retorno ao Trabalho Presencial (a partir da fase laranja). 

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2021
Publicado em: 10/03/2021

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2021

Apelação Cível 3

Total 3

1002087-63.2020.8.26.0404; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Orlândia; 1ª Vara; Dúvida; 1002087-63.2020.8.26.0404; Registro de Imóveis;
Apelante: Apparecida Varion Verdun; Advogado: Sebastiao Ariceu Mortari (OAB: 92802/SP); Apelado: Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Orlândia; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução
772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1006311-40.2020.8.26.0664; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Votuporanga; 2ª Vara Cível; Dúvida; 1006311-40.2020.8.26.0664; Registro de
Imóveis; Apelante: Adão Alvaro Chaves; Advogado: Jose Viveiros Junior (OAB: 113135/SP); Advogado: Nelson Ferreira
Rosado (OAB: 404546/SP); Apelado: Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Votuporanga; Ficam as
partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1012491-45.2020.8.26.0576; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de São José do Rio Preto; 5ª Vara Cível; Dúvida; 1012491-45.2020.8.26.0576;
Registro de Imóveis; Apelante: R.M.A. Empresa Simples de Crédito Eirelli; Advogado: Higor Fernando Barbosa Leite
(OAB: 371946/SP); Apelado: Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto; Ficam as
partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

↑ Voltar ao índice

 PAUTA PARA A 43ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA
Publicado em: 10/03/2021

PAUTA PARA A 43ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDA REGISTRÁRIA - PROCESSO DIGITAL
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28. Nº 1001439-63.2020.8.26.0443 - APELAÇÃO - PIEDADE - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Walter Aparecido
Godinho e outro. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piedade. Advogados: DIOGO SANTOS
NASCIMENTO - OAB/SP nº 318.251 e ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO - OAB/SP nº 146.039.

29. Nº 1002258-19.2020.8.26.0081 - APELAÇÃO - ADAMANTINA - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Agropecuária
Boi Forte Ltda. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Adamantina. Advogado: ANTONIO
CARLOS FRÉSCO - OAB/SP nº 440.663.

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 02/03/2021
Publicado em: 10/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 02/03/2021

1012491-45.2020.8.26.0576; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São José do Rio Preto; Vara: 5ª Vara
Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1012491-45.2020.8.26.0576; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: R.M.A. Empresa
Simples de Crédito Eirelli; Advogado: Higor Fernando Barbosa Leite (OAB: 371946/SP); Apelado: Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 04/03/2021
Publicado em: 10/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 04/03/2021

1006311-40.2020.8.26.0664; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Votuporanga; Vara: 2ª Vara Cível; Ação:
Dúvida;  Nº  origem:  1006311-40.2020.8.26.0664;  Assunto:  Registro  de  Imóveis;  Apelante:  Adão  Alvaro  Chaves;
Advogado: Jose Viveiros Junior (OAB: 113135/SP); Advogado: Nelson Ferreira Rosado (OAB: 404546/SP); Apelado: Oficial
do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Votuporanga

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 08/03/2021
Publicado em: 10/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 08/03/2021

1002087-63.2020.8.26.0404; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Orlândia; Vara: 1ª Vara; Ação: Dúvida;
Nº origem: 1002087-63.2020.8.26.0404; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Apparecida Varion Verdun; Advogado:
Sebastiao Ariceu Mortari (OAB: 92802/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Orlândia

↑ Voltar ao índice

 Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura
Publicado em: 11/03/2021

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2021

Espécie: PROCESSO
Número: S/N°
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PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2021

Agravo de Instrumento 1

Total 1- Texto selecionado e originalmente divulgado pelo INR -

2045689-04.2021.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Agravo de Instrumento; Conselho Superior de Magistratura;
RICARDO ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Lucélia; Dúvida; 1000236-92.2021.8.26.0326; REGISTROS PÚBLICOS;
Agravante: MERCEDES RIBEIRO FATINANCI; Advogada: Tatiane Aparecida de Souza (OAB: 444296/SP); Agravante:
WALDIR EDILSON RIBEIRO FATINANCI; Agravante: SUELEN DOS SANTOS FATINANCI; Agravante: GIOVANA DOS SANTOS
FATINANCI; Agravado: 1º Vara da Comarca de Lucélia; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. (Acervo INR - DJe de 11.03.2021 - NP)

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 04/03/2021
Publicado em: 11/03/2021

 PROCESSOS ENTRADOS EM 04/03/2021

Espécie: PROCESSO
Número: S/N°

PROCESSOS ENTRADOS EM 04/03/2021- Texto selecionado e originalmente divulgado pelo INR -

2045689-04.2021.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Agravo de Instrumento; Comarca: Lucélia; Ação: Dúvida; Nº
origem: 1000236-92.2021.8.26.0326; Assunto: REGISTROS PÚBLICOS; Agravante: MERCEDES RIBEIRO FATINANCI;
Advogada: Tatiane Aparecida de Souza (OAB: 444296/SP); Agravante: WALDIR EDILSON RIBEIRO FATINANCI; Agravante:
SUELEN DOS SANTOS FATINANCI; Agravante: GIOVANA DOS SANTOS FATINANCI; Agravado: 1º Vara da Comarca de
Lucélia Subseção IV - Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura. (Acervo INR - DJe de 11.03.2021 -
NP)

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2021
Publicado em: 12/03/2021

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2021

Apelação Cível 4

Total 4

1001433-69.2020.8.26.0471; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Porto Feliz; 1ª Vara; Dúvida; 1001433-69.2020.8.26.0471; Registro de Imóveis;
Apelante: Polônia Incorporações Ltda.; Advogado: Pedro Marino Bicudo (OAB: 222362/SP); Advogada: Laura Fanucchi
(OAB: 374979/SP); Advogado: Oscar Graca Couto Neto (OAB: 145266/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Porto Feliz; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017,
ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1006696-85.2020.8.26.0664; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Votuporanga; 2ª Vara Cível; Dúvida; 1006696-85.2020.8.26.0664; Registro de
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Imóveis; Apelante: G. G. P.; Advogado: Alexandro Barboza André (OAB: 282963/SP); Apelado: O. do R. de I. e A. da C. de
V.; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do
art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste
Tribunal.

1098285-07.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1098285-07.2020.8.26.0100;
Registro  de Imóveis;  Apelante:  Alexandre Ávila  Conceição;  Advogado:  Dalson do Amaral  Filho (OAB:  151524/SP);
Apelado: 17º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual  oposição ao julgamento virtual,  nos termos do art.  1º  da Resolução 549/2011,  com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1102359-07.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1102359-07.2020.8.26.0100;
REGISTROS PÚBLICOS; Apelante:  Congregação das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada; Advogado: Tarcisio
Rodolfo Soares (OAB: 103898/SP); Advogada: Maria Cecilia Picon Soares (OAB: 123833/SP); Apelado: 4º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-
se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 09/03/2021
Publicado em: 12/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 09/03/2021

1001433-69.2020.8.26.0471; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Porto Feliz; Vara: 1ª Vara; Ação: Dúvida;
Nº  origem:  1001433-69.2020.8.26.0471;  Assunto:  Registro  de  Imóveis;  Apelante:  Polônia  Incorporações  Ltda.;
Advogado: Pedro Marino Bicudo (OAB: 222362/SP); Advogada: Laura Fanucchi (OAB: 374979/SP); Advogado: Oscar
Graca Couto Neto (OAB: 145266/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Porto Feliz

1098285-07.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros
Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1098285-07.2020.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Alexandre
Ávila Conceição; Advogado: Dalson do Amaral Filho (OAB: 151524/SP); Apelado: 17º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital

1102359-07.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros
Públicos;  Ação:  Dúvida;  Nº  origem:  1102359-07.2020.8.26.0100;  Assunto:  REGISTROS  PÚBLICOS;  Apelante:
Congregação das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada; Advogado: Tarcisio Rodolfo Soares (OAB: 103898/SP);
Advogada: Maria Cecilia Picon Soares (OAB: 123833/SP); Apelado: 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil
de Pessoas Jurídicas da Capital

1006696-85.2020.8.26.0664; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Votuporanga; Vara: 2ª Vara Cível; Ação:
Dúvida; Nº origem: 1006696-85.2020.8.26.0664; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: G. G. P.; Advogado: Alexandro
Barboza André (OAB: 282963/SP); Apelado: O. do R. de I. e A. da C. de V. 

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2021
Publicado em: 15/03/2021
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PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2021

Apelação Cível 3

Total 3

1000636-21.2020.8.26.0204; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de General Salgado; Vara Única; Dúvida; 1000636-21.2020.8.26.0204; Registro de
Imóveis; Apelante: Walter Avila de Aguiar; Advogado: Paulo Roberto Bastos (OAB: 103033/SP); Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de General Salgado; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca
de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida
pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1034018-81.2020.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Campinas; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1034018-81.2020.8.26.0114; Registro de
Imóveis; Apelante: S. C. C.; Advogado: Luis Renato Barcellos Gaspar (OAB: 115002/SP); Apelado: 2 O. de R. de I. da C.
de C.; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos
do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste
Tribunal.

1039306-10.2020.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Campinas; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1039306-10.2020.8.26.0114; Registro de
Imóveis; Apelante: Gustavo Cruz Nogueira; Advogado: Gustavo Cruz Nogueira (OAB: 10669/MS); Apelado: 1° Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Campinas; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução
772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 RESULTADO DA 43ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 11/03/2021
Publicado em: 15/03/2021

RESULTADO DA 43ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 11/03/2021

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS DIGITAIS

28. Nº 1001439-63.2020.8.26.0443 - APELAÇÃO - PIEDADE - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Walter Aparecido
Godinho e outro. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piedade. Advogados: DIOGO SANTOS
NASCIMENTO - OAB/SP nº 318.251 e ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO - OAB/SP nº 146.039. - Negaram provimento,
v.u.

29. Nº 1002258-19.2020.8.26.0081 - APELAÇÃO - ADAMANTINA - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Agropecuária
Boi Forte Ltda. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Adamantina. Advogado: ANTONIO
CARLOS FRÉSCO - OAB/SP nº 440.663. - Deram provimento, v.u. 

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 10/03/2021
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Publicado em: 15/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 10/03/2021

1034018-81.2020.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara Cível; Ação:
Dúvida; Nº origem: 1034018-81.2020.8.26.0114; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: S. C. C.;  Advogado: Luis
Renato Barcellos Gaspar (OAB: 115002/SP); Apelado: 2 O. de R. de I. da C. de C.

1000636-21.2020.8.26.0204; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: General Salgado; Vara: Vara Única;
Ação: Dúvida; Nº origem: 1000636-21.2020.8.26.0204; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Walter Avila de Aguiar;
Advogado: Paulo Roberto Bastos (OAB: 103033/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
General Salgado

1039306-10.2020.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara Cível; Ação:
Dúvida;  Nº  origem: 1039306-10.2020.8.26.0114;  Assunto:  Registro  de Imóveis;  Apelante:  Gustavo Cruz Nogueira;
Advogado:  Gustavo Cruz  Nogueira  (OAB:  10669/MS);  Apelado:  1°  Oficial  de Registro  de Imóveis  da Comarca de
Campinas

↑ Voltar ao índice

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000280-
50.2020.8.26.0390, da Comarca de Nova Granada, em que é apelante TRIÂNGULO
MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE NOVA GRANADA
Publicado em: 16/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação Cível nº 1000280-50.2020.8.26.0390

Registro: 2021.0000003003

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000280-50.2020.8.26.0390, da Comarca de Nova
Granada, em que é apelante TRIÂNGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE NOVA GRANADA.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Negaram provimento, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
(Presidente), LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), ANTONIO CARLOS MALHEIROS, GUILHERME G. STRENGER
(PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS
FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 15 de dezembro de 2020.

RICARDO ANAFE



30

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1000280-50.2020.8.26.0390

Apelante: Triângulo Mineiro Transmissora S/A

Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Nova Granada

VOTO Nº 31.430

Registro de Imóveis - Título judicial - Servidão administrativa - Dúvida inversa julgada procedente - Especialidade
objetiva - Título que não permite identificar a servidão dentro do imóvel serviente - Óbice mantido - Recurso não
provido.

1. Trata-se de apelação interposta por Triângulo Mineiro Transmissora S.A. contra r. sentença que julgou a dúvida
inversa procedente e manteve a recusa do Senhor Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Nova Granada em promover o registro de servidão administrativa porque a descrição
contida na matrícula nº 3.378 não permite identificar, mediante ponto de amarração seguro, a parte do imóvel que
seria ocupada pela servidão (fl. 111/114).

A  apelante  alegou,  em suma,  que  a  servidão  administrativa  foi  constituída  de  forma  regular,  com amparo  na
supremacia do interesse público, e que para o seu registro prevalecem os princípios gerais do direito público e do
direito constitucional. Afirmou que a perícia realizada na ação de desapropriação identificou os limites físicos do imóvel
objeto da matrícula  nº  3.378 e confirmou que a servidão nele está inserida,  fato que não foi  impugnado pelos
proprietários do imóvel.  Aduziu que o registro não depende da identificação do ponto exato que é ocupado pela
servidão e das áreas que permanecem livres, nem da retificação mediante georreferenciamento do total do imóvel
porque  é  providência  que  incumbe  aos  seus  proprietários.  Ademais,  para  o  georreferenciamento  deverão  os
proprietários indicar a área do imóvel ocupada pela servidão, conforme previsto nas normas editadas pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. Por sua vez, a identificação da área da servidão foi promovida em
consonância com a Resolução Normativa nº 740/2016, da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, que não impõe
aos concessionários e aos permissionários a obrigação de realizar o levantamento georreferenciado da totalidade do
imóvel. Por fim, não decorreu o prazo previsto no Decreto nº 9.311/2018 para a obrigatoriedade da identificação da
área total do imóvel, que é inferior a 100 hectares, por meio de descrição georreferenciada (fl. 122/138).

A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não provimento do recurso (fl. 208/213).

É o relatório.

2. A apelante, concessionária de serviço público de transmissão de energia elétrica, por sentença proferida em ação
judicial teve instituída, em seu favor, servidão administrativa sobre uma faixa de terras, declarada de utilidade pública,
inserida no imóvel rural objeto da matrícula nº 3.378 do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Nova Granada.

Conforme a nota devolutiva de fl. 93, o registro da carta de sentença expedida na ação de instituição de servidão
administrativa (Processo nº 0002317-43.2015.8.26.0390 da Comarca de Nova Granada/SP)  foi  recusado mediante
exigência da "apresentação do georreferenciamento do imóvel todo, pois a descrição do imóvel, matrícula 3.378, não
apresenta qualquer ponto de amarração com a descrição da servidão administrativa mencionada no título de folhas
03/04, ferindo assim o princípio da especialidade objetiva".

A negativa do registro, por seu lado, foi mantida pela r. sentença de fl. 111/114 porque a descrição da área contida na
matrícula nº 3.378 não contém marcos que permitam identificar a sua correta base geodésica e, portanto, localizar a
área ocupada pela servidão a partir de ponto de amarração seguro.

Desde logo, importa observar que a origem judicial do título não o torna imune à qualificação registral, ainda que
limitada aos seus requisitos formais e sua adequação aos princípios registrais, sendo os precedentes deste Egrégio
Conselho Superior  da Magistratura  no sentido de que a  qualificação negativa não caracteriza  desobediência,  ou
descumprimento  de  decisão  judicial.  Nesse  sentido:  Apelação  Cível  n°  413-6/7;  Apelação  Cível  n°  0003968-
52.2014.8.26.0453; Apelação Cível nº 0005176-34.2019.8.26.0344; Apelação Cível nº 1001015-36.2019.8.26.0223.

No caso concreto, a carta de sentença contém a descrição da faixa desapropriada (fl. 68/69 e 81/82), sem, contudo,
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identificar a totalidade do imóvel objeto da matrícula nº 3.378 e, dentro da sua área, a parte ocupada pela servidão
administrativa.

Ao contrário do alegado pela apelante, a inexistência de controvérsia sobre a identificação da matrícula relativa ao
imóvel ocupado pela servidão não basta para que seja atendido o princípio da especialidade e, consequentemente, para
permitir o pretendido registro.

Como diz a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, art. 225, § 2º, "consideram-se irregulares, para efeitos de
matrícula, os títulos nos quais a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior". Ou seja,
para que se respeite ao princípio da especialidade, não basta que se admita uma relação qualquer entre o título e a
matrícula, mas é preciso que - no caso específico da servidão de duto de eletricidade, que é contínua e aparente - a
descrição dada pelo título permita situar o direito por constituir dentro da área que já está matriculada: só assim, com
efeito, é que a "caracterização do imóvel" (rectius, do direito por inscrever) "coincidirá" (rectius, guardará congruência)
com o que está no "registro anterior".

Porém, essa necessária congruência não ocorre na hipótese destes autos, pois existe apenas descrição da faixa afetada
pela servidão, sem que especificado onde é que ela recai dentro da área matriculada, concretamente.

Portanto, o problema não se coloca na existência ou não de georreferenciamento do imóvel da matrícula nº 3.378.
Ainda que houvesse coordenadas georreferenciadas para o todo, o pretendido registro stricto sensu somente seria
possível se o título também trouxesse o lugar da servidão no imóvel serviente. No entanto, isso não se fez, e agora não
é lícito deferir-se o registro pretendido, que estaria então em desacordo com a exigência legal de especialidade dos
direitos reais inscritos (cf. Lei nº 6.015/1973, art. 176, § 1º, II, 3, e §§ 3º a 5º e 13, e art. 225; NSCGJ, XX, itens 10.1,
10.1.1, 10.3, 54.3, 54.5, 56 c, 57 a 60, 63 a 67, 69 e 70).

Portanto, a recusa não decorre da exigência de georreferenciamento do total do imóvel que é prevista nos §§ 3º e 4º da
Lei nº 6.015/1973 e cujo prazo, fixado no art. 10, inciso V, do Decreto nº 4.449/2002, já decorreu neste caso concreto
uma vez que tem área de 198,27,25has (fl. 77).

Ao contrário, não se pode deferir o pretendido registro por deficiência do título que não dá especialidade ao direito por
inscrever uma vez que não permite identificar em que ponto do imóvel serviente se localiza a área da servidão.

3. Ante o exposto, pelo meu voto nego provimento ao recurso.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator
↑ Voltar ao índice

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001529-
97.2019.8.26.0575, da Comarca de São José do Rio Pardo, em que é apelante
APARECIDA NEIVA BREDA DORNELAS, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E ANEXOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Publicado em: 16/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação Cível nº 1001529-97.2019.8.26.0575

Registro: 2021.0000003005

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001529-97.2019.8.26.0575, da Comarca de São José do
Rio Pardo, em que é apelante APARECIDA NEIVA BREDA DORNELAS, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Deram provimento ao recurso, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 10 de dezembro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1001529-97.2019.8.26.0575

Apelante: Aparecida Neiva Breda Dornelas

Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de São José do Rio Pardo

VOTO Nº 31.434

Registro de Imóveis - Escritura pública de venda e compra - Exigência de cadastro autônomo junto ao INCRA - Imóvel
menor que a área mínima exigida para exploração rural - Matrícula já aberta em conformidade com as transcrições
anteriores - Alienação de partes ideais pelos demais condôminos à adquirente, que se tornou titular de domínio da
integralidade do imóvel - Escritura pública que reproduz o conteúdo da matrícula do imóvel - Ausência de óbice ao
registro pretendido - Recurso provido para julgar a dúvida improcedente.

1. Trata-se de apelação interposta por Aparecida Neiva Breda Dornelas contra a sentença proferida pelo MM. Juiz
Corregedor Permanente do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca
de São José do Rio Pardo/SP, que manteve os óbices apresentados para registro da escritura de compra e venda tendo
por objeto parte ideal do imóvel rural matriculado sob nº 7.760 junto àquela serventia imobiliária (fl. 66/76).

Afirma a apelante,  em síntese,  que o fato de ser  a  área negociada inferior  ao módulo rural  é  irrelevante,  pois
desnecessária a abertura de matrícula. Isso porque o imóvel objeto da escritura de compra e venda por intermédio da
qual adquiriu as partes ideais cabentes aos demais condôminos do imóvel, tornando-se proprietária da integralidade da
área, já está matriculado sob nº 7.760 perante o Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Pardo/SP. Aduz que
também não há necessidade de novo cadastro junto ao INCRA, pois o imóvel em questão está cadastrado no referido
órgão conjuntamente com o imóvel objeto da matrícula nº 7.759, cujos titulares de domínio são os mesmos. Esclarece
que não há que se falar em desmembramento de imóvel rural, pois referidos imóveis são separados por um córrego. Por
fim, sustenta que não há óbice à alienação de partes ideais do imóvel por alguns dos condôminos a outro.

O Oficial de Registro de Imóveis manifestou-se a fl. 117/118.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo não provimento do recurso (fl. 138/140).

É o relatório.

2. A apelante, por meio de escritura pública de venda e compra lavrada em 15 de janeiro 2018 (fl. 08/17), adquiriu dos
demais condôminos as frações ideais correspondentes a 85,9325% do imóvel objeto da matrícula nº 7.760 do Registro
de Imóveis da Comarca de São José do Rio Pardo/SP (fl. 88/98), tornando-se sua única proprietária.

A certidão imobiliária a fl. 88/98 confirma que o imóvel objeto da matrícula nº 7.760 tem área total de 1,0788 hectares
(AV.19), tendo sido cadastrado perante o INCRA, em área maior, juntamente com o imóvel objeto da matrícula nº 7.759.
Ainda, segundo essas inscrições, a fração mínima do parcelamento na região é de 2 hectares (AV. 11 e AV. 18).
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Como é sabido, o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) é documento emitido pelo INCRA, cuja apresentação
deve ser promovida nas hipóteses de desmembramento, arrendamento, hipoteca, venda ou promessa de venda de
imóveis rurais. Essa exigência consta do § 1º do art. 22 da Lei nº 4.947/1966 e também do art. 1º do Decreto nº
4.449/2002, que regulamentou a Lei nº 10.267/2001, diploma legal que, entre outras, promoveu alterações no art. 176
da Lei nº 6.015/1973 para fazer constar a necessidade da identificação do imóvel rural com o código e os dados
constantes do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR).

A obrigação da identificação do imóvel rural com os dados constantes no Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR)
foi repetida pelo inciso II do Item 59 (atual item 57) do Capítulo XX das Normas de Serviço:

" 59 - A identificação e caracterização do imóvel compreendem:

(...)

II - se rural, o código do imóvel e os dados constantes do CCIR, a localização e denominação;"

No caso concreto, a registradora exigiu o cadastro individualizado do imóvel junto ao INCRA, por entender que o registro
da compra e venda de uma área individualizada da gleba rural constituirá desmembramento de imóvel rural com área
inferior à fração mínima de parcelamento (fl. 01/06).

Contudo, não se trata de compra e venda de área individualizada, mas sim, de frações ideais alienadas pelos demais
condôminos em favor da coproprietária.

Não se desconhece, por outro lado, a existência de precedentes deste Conselho Superior da Magistratura que confirma
a necessidade, para a prática do ato de registro, do cadastro autônomo do imóvel junto ao INCRA, ainda que existente
cadastro anterior  em conjunto com outro imóvel.  Essa exigência,  no entanto,  apenas se justificaria se houvesse
desmembramento da área e abertura de matrícula, que por exigência legal está condicionada a certos requisitos,
dentre os quais, para os imóveis rurais, a apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR).

Na hipótese em análise, diferentemente, o fato de ser o imóvel menor que a área mínima exigida pelo INCRA para
exploração rural é insuficiente para impedir o registro, eis que já existe matrícula aberta desde 1982, em exata
conformidade com anteriores transcrições datadas de 1965 (fl. 50/53). Destarte, a alienação de partes ideais pelos
condôminos à apelante, que se tornou titular de domínio da integralidade do imóvel, nada tem de irregular, tal como
dispunha o item 60.2 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça então vigentes (atual item
58.2):

" 60.2 - Não será considerada irregular a abertura de matrícula que segue os dados existentes no registro anterior
(matrícula por transporte), bem como o registro do título subsequente, quando houver coincidência entre os dados."

Nem mesmo  o  fato  de  haver  alteração  dos  titulares  de  domínio  poderia  justificar  a  exigência  formulada  pela
registradora, na medida em que nada há nos autos a indicar que a adquirente não seja mais coproprietária do outro
imóvel referido no Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) já expedido.

Acrescente-se que, nos termos do art. 176, § 1º, inciso II, da Lei 6.015/73, são requisitos para a identificação do imóvel
rural  a  existência  de  seu  código,  dos  dados  constantes  do  Certificado  de  Cadastro  de  Imóvel  Rural  (CCIR),  da
denominação e de suas características, confrontações, localização e área. Todos estes elementos estão presentes na
escritura levada a registro, que reproduz o teor da matrícula do imóvel, aberta em consideração aos elementos das
transcrições anteriores, como previsto na Lei de Registros Públicos (arts. 196 e 228) e nas Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça vigentes à época (Capítulo XX, item 56, atual item 54).

3. Diante do exposto, dou provimento ao recurso para julgar improcedente a dúvida.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator
↑ Voltar ao índice

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1002165-
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36.2019.8.26.0390, da Comarca de Nova Granada, em que é apelante TRIANGULO
MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE NOVA GRANADA
Publicado em: 16/03/2021

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação Cível nº 1002165-36.2019.8.26.0390

Registro: 2021.0000003004

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1002165-36.2019.8.26.0390, da Comarca de Nova
Granada, em que é apelante TRIANGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE NOVA GRANADA.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Negaram provimento, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 9 de dezembro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1002165-36.2019.8.26.0390

Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A

Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Nova Granada

VOTO Nº 31.433

Registro de Imóveis - Título judicial - Servidão administrativa - Especialidade objetiva - Impossibilidade de identificar a
servidão dentro da área do imóvel atingido - Óbice mantido - Recurso não provido.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto por Triângulo Mineiro Transmissora S.A. em face da r. sentença proferida
pelo MM. Juiz Corregedor Permanente do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Nova Granada/SP, que
julgou procedente a dúvida suscitada e manteve a recusa de registro de servidão administrativa junto à matrícula nº
9.993 daquela serventia extrajudicial.

Afirma a apelante, em síntese, que a servidão administrativa está perfeitamente descrita em conformidade com a prova
pericial elaborada nos autos do Processo nº 0001985-76.2015.8.26.0390, da Vara Única de Nova Granada/SP, o que
afasta qualquer dúvida de que esteja inserida nos limites da propriedade objeto da matrícula nº 9.993.

A D. Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer pelo não provimento.

É o relatório.
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2. A apelante, concessionária de serviço público de transmissão de energia elétrica, por sentença proferida em ação
judicial teve instituída, em seu favor, servidão administrativa sobre uma faixa de terras, declarada de utilidade pública,
inserida  em imóvel  rural  objeto  da  matrícula  nº  9.993  do  Registro  de  Imóveis  e  Anexos  da  Comarca  de  Nova
Granada/SP.

Contudo,  o  mandado judicial  expedido nos autos da ação de instituição de servidão administrativa (Processo nº
0001985-76.2015.8.26.0390,  da  Vara  Única  de  Nova  Granada/SP),  apresentado  a  registro  pela  apelante,  foi
negativamente qualificado pelo Sr. Oficial Registrador, que apontou a seguinte exigência: o georreferenciamento do
imóvel todo, sob a alegação de que "a descrição do imóvel não apresenta qualquer ponto de amarração com a
descrição da servidão administrativa mencionada no título" (fl. 104)..

Desde logo, importa lembrar que a origem judicial do título não o torna imune à qualificação registral, ainda que
limitada aos requisitos formais do título e sua adequação aos princípios registrais, conforme disposto no item 119 do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça[1], vigente à época da qualificação (atual item
117). Está pacificado, inclusive, que a qualificação negativa não caracteriza desobediência ou descumprimento de
decisão judicial[2].

Em que pese a realização de prova técnica produzida na ação judicial em que instituída a servidão administrativa em
favor da apelante, com a indicação das coordenadas geográficas e geodésicas da área, não foram apresentados, nestes
autos, planta ou memorial descritivo com pontos de amarração que permitam identificar em que parte da matrícula nº
9.993 se encontra a  área sujeita  à  servidão.  Vale  anotar  que a realização de georreferenciamento exigida pelo
Registrador e confirmada pelo Juiz Corregedor Permanente mostrou-se acertada - como reiteradamente decidido pelo E.
Conselho Superior.

São diversos os precedentes deste Egrégio Conselho Superior da Magistratura no sentido de que o registro da servidão
administrativa se submete a todos os princípios informadores dos registros públicos. A propósito, já ficou decidido que:

"REGISTRO DE IMÓVEIS - Dúvida Inversa - Carta de sentença - Servidão administrativa - Princípio da especialidade
objetiva - Impossibilidade de identificar a servidão dentro da área de cada um dos imóveis atingidos, em razão da
descrição deficiente nas respectivas matrículas - Dúvida julgada procedente - Recurso desprovido." (TJSP; Apelação
Cível 1005785-19.2017.8.26.0037; Relator (a): Pinheiro Franco (Corregedor Geral); Órgão Julgador: Conselho Superior
de Magistratura; Foro de Araraquara - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2018; Data de Registro: 19/12/2018).

No referido voto, ficou expressamente consignado que:

"A servidão administrativa proporciona utilidade para o prédio dominante e grava o prédio serviente, que pertence a
proprietário diverso, com força de limitação administrativa. Uma vez registrada, grava o direito real em favor de seu
titular, no caso, a Administração Pública ou suas concessionárias. Ora, não se pode admitir a constituição de um direito
real sem a necessária certeza sobre a amarração da área objeto da servidão à base territorial sobre a qual está sendo
implantada. É verdade que as servidões administrativas não possuem natureza similar à da desapropriação, como modo
de aquisição de domínio; entretanto, de outro enfoque, traduzem gravame e limitam o exercício da propriedade, com
natureza pública, instituído sobre imóvel alheio. Não se pode falar em mitigação da especialidade objetiva para atos de
registro constitutivo de um novo direito real,  sob pena de ofensa a todos os princípios de segurança jurídica e
publicidade afetos ao serviço de registro imobiliário."

Assim sendo, correta a exigência formulada pelo senhor Registrador, objetivando a exata identificação da servidão
administrativa no imóvel, a fim de que seja preservado o princípio da especialidade objetiva.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso de apelação.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

NOTAS:

[1] 119. Incumbe ao oficial impedir o registro de título que não satisfaça os requisitos exigidos pela lei, quer sejam
consubstanciados em instrumento público ou particular, quer em atos judiciais.

[2]  Apelação  Cível  n°  413-6/7;  Apelação  Cível  n°  0003968-52.2014.8.26.0453;  Apelação  Cível  nº  0005176-
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34.2019.8.26.0344; Apelação Cível nº 1001015-36.2019.8.26.0223.
↑ Voltar ao índice

 INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO
Publicado em: 16/03/2021

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 1000280-50.2020.8.26.0390 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Nova Granada - Apelante: Triângulo
Mineiro  Transmissora  S/A  -  Apelado:  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos  da  Comarca  de  Nova  Granada  -
Magistrado(a) Ricardo Anafe (Corregedor Geral) - Negaram provimento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULO JUDICIAL -
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - DÚVIDA INVERSA JULGADA PROCEDENTE - ESPECIALIDADE OBJETIVA - TÍTULO QUE NÃO
PERMITE IDENTIFICAR A SERVIDÃO DENTRO DO IMÓVEL SERVIENTE - ÓBICE MANTIDO - RECURSO NÃO PROVIDO. - Advs:
Cristiano Amaro Rodrigues (OAB: 84933/MG) - Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - David Antunes
David (OAB: 84928/MG)

Nº 1001529-97.2019.8.26.0575 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -  São José do Rio Pardo - Apelante:
Aparecida Neiva Breda Dornelas -  Apelado: Oficial  de Registro de Imóveis e Anexos de São José do Rio Pardo -
Magistrado(a)  Ricardo  Anafe  (Corregedor  Geral)  -  Deram  provimento  ao  recurso,  v.u.  -  REGISTRO  DE  IMÓVEIS
ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA EXIGÊNCIA DE CADASTRO AUTÔNOMO JUNTO AO INCRA - IMÓVEL MENOR
QUE A ÁREA MÍNIMA EXIGIDA PARA EXPLORAÇÃO RURAL -  MATRÍCULA JÁ  ABERTA EM CONFORMIDADE COM AS
TRANSCRIÇÕES ANTERIORES ALIENAÇÃO DE PARTES IDEAIS PELOS DEMAIS CONDÔMINOS À ADQUIRENTE, QUE SE
TORNOU TITULAR DE DOMÍNIO DA INTEGRALIDADE DO IMÓVEL ESCRITURA PÚBLICA QUE REPRODUZ O CONTEÚDO DA
MATRÍCULA DO IMÓVEL AUSÊNCIA DE ÓBICE AO REGISTRO PRETENDIDO - RECURSO PROVIDO PARA JULGAR A DÚVIDA
IMPROCEDENTE. - Advs: Carlos Ferreira da Costa Neto (OAB: 346902/SP) - Maria Aparecida F da C Carvalho (OAB:
63110/SP)

Nº 1002165-36.2019.8.26.0390 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Nova Granada - Apelante: Triangulo
Mineiro  Transmissora  S/A  -  Apelado:  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos  da  Comarca  de  Nova  Granada  -
Magistrado(a) Ricardo Anafe (Corregedor Geral) - Negaram provimento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULO JUDICIAL -
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE OBJETIVA - IMPOSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR A SERVIDÃO DENTRO DA
ÁREA DO IMÓVEL ATINGIDO - ÓBICE MANTIDO - RECURSO NÃO PROVIDO. - Advs: Cristiano Amaro Rodrigues (OAB:
84933/MG) - Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG)

↑ Voltar ao índice

 PAUTA PARA A 44ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA
Publicado em: 17/03/2021

PAUTA PARA A 44ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDA REGISTRÁRIA - PROCESSO DIGITAL

25. Nº 1002681-62.2020.8.26.0506 - APELAÇÃO - RIBEIRÃO PRETO - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Jose Eduardo
Fabrin Junior. Apelado: Oficiala do 2° Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto. Advogados: RODRIGO JOSÉ
LARA - OAB/SP nº 165.939 e DANIELA LARA UEKAMA - OAB/SP nº 225.373.

↑ Voltar ao índice
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 CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS
Publicado em: 17/03/2021

EDITAL

CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS

O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER
que designou CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA na 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS nos dias 29, 30 e 31 de
março de 2021. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas sobre
os serviços forenses e os atos praticados na unidade cartorária, através do e-mail correicoesvirtuais@tjsp.jus.br. O
presente é expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 12 março de 2021. Eu, Almir
Barga Miras, Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

RICARDO MAIR ANAFE

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
↑ Voltar ao índice

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO HENRY MARQUES DIP,
Coordenador da Diretoria de Gestão do Conhecimento Judiciário, considerando a
relevância da matéria, manda publicar, in verbis, a Emenda Constitucional nº
109, de 15.03.2021.
Publicado em: 18/03/2021

COMUNICADO Nº 02/2021

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO HENRY MARQUES DIP, Coordenador da Diretoria de Gestão do
Conhecimento Judiciário, considerando a relevância da matéria, manda publicar, in verbis, a Emenda Constitucional nº
109, de 15.03.2021.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 15 DE MARÇO DE 2021

Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 101 e 109 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; acrescenta à Constituição Federal os arts. 164-A, 167- A, 167-B, 167-C, 167-D,
167-E,  167-F  e  167-G;  revoga  dispositivos  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  e  institui  regras
transitórias sobre redução de benefícios tributários; desvincula parcialmente o superávit financeiro de fundos públicos;
e  suspende condicionalidades  para  realização  de  despesas  com concessão  de  auxílio  emergencial  residual  para
enfrentar as consequências sociais e econômicas da pandemia da Covid-19.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e os demais gastos
com pessoal inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente
realizado no exercício anterior:

..................................................................................................................................................................................." (NR)

"Art. 37. .............................................................................................................................................................................
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............................................................................................................................................................................................

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei." (NR)

"Art. 49. ..............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F
e 167-G desta Constituição." (NR) "

"Art. 84. ..............................................................................................................................................................................

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos
arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição.

.................................................................................................................................................................................." (NR)

"Art. 163. ............................................................................. ..............................................................................................

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando:

a) indicadores de sua apuração;

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida;

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em legislação;

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações;

e)  planejamento  de  alienação  de  ativos  com  vistas  à  redução  do  montante  da  dívida.  Parágrafo  único.  A  lei
complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art.
167-A desta Constituição." (NR)

"Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem conduzir suas políticas fiscais de forma a
manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput do art.
163 desta Constituição.

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir a compatibilidade dos indicadores
fiscais com a sustentabilidade da dívida."

"Art. 165. ...............................................................................................................

.........................................................................................................................................

§  2º  A  lei  de  diretrizes  orçamentárias  compreenderá  as  metas  e  prioridades  da  administração  pública  federal,
estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida
pública,  orientará a elaboração da lei  orçamentária  anual,  disporá sobre as alterações na legislação tributária  e
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

.........................................................................................................................................

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do monitoramento e da avaliação
das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição." (NR)

"Art. 167. ................................................................................................................

.........................................................................................................................................
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XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas
orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou
entidade da administração pública.

.........................................................................................................................................

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do
inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe
garantia ou contragarantia.

.........................................................................................................................................

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do limite de que trata o inciso III do caput
deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal
somente serão consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa." (NR)

"Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e receitas correntes
supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente,
enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração de membros de Poder
ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; e

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de formação de militares;

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria
Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados
de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que
trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação, observada a
preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição;

IX  -  criação  ou  expansão  de  programas  e  linhas  de  financiamento,  bem  como  remissão,  renegociação  ou
refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções;

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita corrente, sem exceder o
percentual  mencionado  no  caput  deste  artigo,  as  medidas  nele  indicadas  podem  ser,  no  todo  ou  em  parte,
implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos
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autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos.

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à apreciação do Poder
Legislativo.

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, quando:

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; ou

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder
Legislativo.

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente.

§ 5º As disposições de que trata este artigo:

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de outrem sobre o erário;

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que disponham
sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas.

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele previstas tenham sido
adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas,
é vedada:

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido;

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da Federação, diretamente ou por
intermédio de seus fundos, autarquias,  fundações ou empresas estatais dependentes,  ainda que sob a forma de
novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados
a projetos específicos celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento."

"Art.  167-B.  Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional,  decretado pelo Congresso
Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, a União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro
e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível
com o regime regular, nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição."

"Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de seus efeitos sociais e econômicos,
no seu período de duração, o Poder Executivo federal pode adotar processos simplificados de contratação de pessoal,
em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e
igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 na contratação de que
trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso,
sem prejuízo do controle dos órgãos competentes."

"Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade
e suas consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem
despesa obrigatória de caráter continuado, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à
expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o art. 167-B, não se aplica o
disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição."

"Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a calamidade pública de
âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 167 desta Constituição."

"Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o art. 167-B desta Constituição:
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I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a calamidade pública, os limites, as
condições  e  demais  restrições  aplicáveis  à  União  para  a  contratação  de  operações  de  crédito,  bem como sua
verificação;

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior ao reconhecimento pode ser
destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao
pagamento da dívida pública.

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos aplicáveis durante a vigência do
estado de calamidade pública de âmbito nacional.

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos:

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios;

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A e 239 desta Constituição;

III  -  destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de empréstimos compulsórios, de
transferências  recebidas  para o  atendimento de finalidades determinadas ou das  receitas  de capital  produto de
operações de financiamento celebradas com finalidades contratualmente determinadas."

"Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término da calamidade pública, as
vedações previstas no art. 167-A desta Constituição.

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração,
não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição.

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 desta Constituição,
devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no
exercício anterior à decretação da calamidade.

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das vedações referidas no caput, nos
termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art.
167-A desta Constituição, enquanto perdurarem seus efeitos para a União."

"Art. 168. ..............................................................................................................

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses duodecimais.

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste artigo deve ser restituído ao caixa
único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício
seguinte." (NR)

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

..............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, se encontravam em mora no
pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro de 2029, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro
desse período, atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice
que venha a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva
administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas
apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e,
ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor do regime
especial a que se refere este artigo, em conformidade com plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao
Tribunal de Justiça local.
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...........................................................................................................................................................................................

..........................

§ 4º (Revogado).

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado)." (NR)

"Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das despesas sujeitas aos limites do art. 107
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a proporção da despesa obrigatória primária em relação à
despesa primária total foi superior a 95% (noventa e cinco por cento), aplicam-se ao respectivo Poder ou órgão, até o
final do exercício a que se refere a lei orçamentária, sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração de membros de Poder
ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

...........................................................................................................................................................................................

.........................

IV-admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal; e

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de formação de militares;

............................................................................................................................................................................................

.........................

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria
Pública, de servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados
de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que
trata este artigo;

............................................................................................................................................................................................

..........................

IX - aumento do valor de benefícios de cunho indenizatório destinados a qualquer membro de Poder, servidor ou
empregado da administração pública e a seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em
julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo.

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput deste artigo, quando acionadas as vedações para qualquer dos
órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
aplicam-se ao conjunto dos órgãos referidos em cada inciso.

§ 2º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas para o Poder Executivo, ficam vedadas:
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...........................................................................................................................................................................................

.........................

§ 3º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas, fica vedada a concessão da revisão geral
prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição Federal.

§ 4º As disposições deste artigo:

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de outrem sobre o erário;

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que disponham
sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas; e

III - aplicam-se também a proposições legislativas.

§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput e no § 2º deste artigo não se aplica a medidas de combate a
calamidade pública nacional cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração." (NR)

Art. 3º Durante o exercício financeiro de 2021, a proposição legislativa com o propósito exclusivo de conceder auxílio
emergencial residual para enfrentar as consequências sociais e econômicas da pandemia da Covid-19 fica dispensada
da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento de despesa.

§ 1º As despesas decorrentes da concessão do auxílio referido no caput deste artigo realizadas no exercício financeiro
de 2021 não são consideradas, até o limite de R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais), para fins de:

I apuração da meta de resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de
2020;

II limite para despesas primárias estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 2º As operações de crédito realizadas para custear a concessão do auxílio referido no caput deste artigo ficam
ressalvadas do limite estabelecido no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal.

§ 3º A despesa de que trata este artigo deve ser atendida por meio de crédito extraordinário.

§ 4º A abertura do crédito extraordinário referido no § 3º deste artigo dar-seá independentemente da observância dos
requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se apenas à União, vedada sua adoção pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios.

Art. 4º O Presidente da República deve encaminhar ao Congresso Nacional, em até 6 (seis) meses após a promulgação
desta Emenda Constitucional, plano de redução gradual de incentivos e benefícios federais de natureza tributária,
acompanhado das correspondentes proposições legislativas e das estimativas dos respectivos impactos orçamentários
e financeiros.

§ 1º As proposições legislativas a que se refere o caput devem propiciar, em conjunto, redução do montante total dos
incentivos e benefícios referidos no caput deste artigo:

I - para o exercício em que forem encaminhadas, de pelo menos 10% (dez por cento), em termos anualizados, em
relação aos incentivos e benefícios vigentes por ocasião da promulgação desta Emenda Constitucional;

II - de modo que esse montante, no prazo de até 8 (oito) anos, não ultrapasse 2% (dois por cento) do produto interno
bruto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo, bem como o atingimento das metas estabelecidas no § 1º deste artigo, não se
aplica aos incentivos e benefícios:
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I - estabelecidos com fundamento na alínea "d" do inciso III do caput e no parágrafo único do art. 146 da Constituição
Federal;

II - concedidos a entidades sem fins lucrativos com fundamento na alínea "c" do inciso VI do caput do art. 150 e no § 7º
do art. 195 da Constituição Federal;

III - concedidos aos programas de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal;

IV - relativos ao regime especial estabelecido nos termos do art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
e às áreas de livre comércio e zonas francas estabelecidas na forma da lei;

V - relacionados aos produtos que compõem a cesta básica; e

VI - concedidos aos programas estabelecidos em lei destinados à concessão de bolsas de estudo integrais e parciais
para estudantes de cursos superiores em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 3º Para efeitos deste artigo, considera-se incentivo ou benefício de natureza tributária aquele assim definido na mais
recente publicação do demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal.

§ 4º Lei complementar tratará de:

I - critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão e a alteração de incentivo ou benefício
de natureza tributária, financeira ou creditícia para pessoas jurídicas do qual decorra diminuição de receita ou aumento
de despesa;

II - regras para a avaliação periódica obrigatória dos impactos econômico sociais dos incentivos ou benefícios de que
trata o inciso I deste parágrafo, com divulgação irrestrita dos respectivos resultados;

III - redução gradual de incentivos fiscais federais de natureza tributária, sem prejuízo do plano emergencial de que
trata o caput deste artigo.

Art. 5º Até o final do segundo exercício financeiro subsequente à data da promulgação desta Emenda Constitucional, o
superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo, apurados ao final de cada exercício,
poderá ser destinado à amortização da dívida pública do respectivo ente.

§ 1º Se o ente não tiver dívida pública a amortizar, o superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do
Poder Executivo será de livre aplicação.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo:

I - aos fundos públicos de fomento e desenvolvimento regionais, operados por instituição financeira de caráter regional;

II - aos fundos ressalvados no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 6º Ficam revogados:

I - o art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e

II - o § 4º do art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto à alteração do art. 29-A da
Constituição Federal, a qual entra em vigor a partir do início da primeira legislatura municipal após a data de publicação
desta Emenda Constitucional. Brasília, em 15 de março de 2021
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↑ Voltar ao índice

 A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria
Geral da Justiça, considerando a Resolução CNJ nº 372, de 12 de fevereiro de
2021, no uso de suas atribuições, COMUNICAM aos Senhores Magistrados,
Dirigentes e Servidores das Unidades de Primeira e de Segunda Instâncias, aos
Advogados e ao Público em Geral que:
Publicado em: 18/03/2021

COMUNICADO CONJUNTO Nº 681/2021

(Protocolo digital 2021/21561) 

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça, considerando a Resolução
CNJ nº 372, de 12 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições, COMUNICAM aos Senhores Magistrados, Dirigentes
e Servidores das Unidades de Primeira e de Segunda Instâncias, aos Advogados e ao Público em Geral que:

1) A partir de 18 de março de 2021, fica implantado o Balcão Virtual em primeiro e segundo graus, inicialmente como
projetopiloto, no primeiro grau na UPJ da 41ª a 45ª Varas Cíveis da Capital, UPJ da 1ª a 3ª Varas da Família e das
Sucessões da Comarca de Bauru, Juizado Especial Cível do Foro Regional do Butantã e na 2ª Vara do Júri da Capital, e
no segundo grau no 16º Grupo de Câmaras de Direito Privado, no 3º Grupo de Câmaras de Direito Público e no 8º Grupo
de Câmaras de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

2) O Balcão Virtual funcionará de segunda a sexta-feira, das 13h às 19h em todas as unidades judiciais, inclusive nos
Juizados Especiais.

3) Cada unidade judicial cadastrará uma reunião virtual, com o título Balcão Virtual e o nome da unidade judicial
respectiva com periodicidade para todos os dias da semana (de segunda a sexta-feira) nos horários definidos no item
anterior.

4) O link da reunião criada será disponibilizado no Portal do Tribunal de Justiça em página própria desenvolvida pela
Secretaria de Tecnologia da Informação para o projeto.

5) Os coordenadores dos ofícios judiciais e supervisores dos cartórios do segundo grau designarão ao menos um
servidor para atendimento do Balcão Virtual, podendo adotar sistema de revezamento, bem como indicar servidor em
regime de trabalho remoto/teletrabalho.

6) O servidor designado para o Balcão Virtual prestará o primeiro atendimento aos advogados e às partes, podendo
convidar outros servidores da unidade para complementação do atendimento, se o caso.
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7) Pelo Balcão Virtual poderão ser solicitadas informações sobre os últimos andamentos dos processos físicos ou
digitais,  datas  de  cumprimento,  senha  de  acesso  ao  processo  para  partes  e  terceiros  interessados  ou  outras
informações não disponíveis nos demais canais de atendimento.

8) É vedada a utilização do Balcão Virtual para solicitação de certidão de objeto e pé, agendamento de videoconferência
com o  magistrado,  peticionamento  nos  autos  digitais,  agendamento  de  atendimento  presencial,  visualização  de
processos físicos via WebCam, atermações dos Juizados Especiais ou pedidos de alimentos de balcão.

9) A Secretaria de Tecnologia da Informação fornecerá os equipamentos necessários para implantação do projeto piloto
ficando autorizada a retirada de WebCam e Headset pelos servidores que farão o atendimento do balcão virtual em
trabalho remoto, mediante assinatura de Termo de Transferência de Bens Patrimoniais.

10) As orientações da sistemática de atendimento e o monitoramento do projeto-piloto será realizado pela Secretaria da
Primeira Instância e pela Secretaria Judiciária, apresentando relatório no prazo de 60 dias. (18, 19 e 22/03/2021)

↑ Voltar ao índice

 RESULTADO DA 44ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 17/03/2021
Publicado em: 19/03/2021

RESULTADO DA 44ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 17/03/2021

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDA REGISTRÁRIA - PROCESSO DIGITAL

25. Nº 1002681-62.2020.8.26.0506 - APELAÇÃO - RIBEIRÃO PRETO - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Jose Eduardo
Fabrin Junior. Apelado: Oficiala do 2° Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto. Advogados: RODRIGO JOSÉ
LARA - OAB/SP nº 165.939 e DANIELA LARA UEKAMA - OAB/SP nº 225.373. - Deram provimento, v.u.

↑ Voltar ao índice

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO HENRY MARQUES DIP,
Coordenador da Diretoria de Gestão do Conhecimento Judiciário, considerando a
relevância da matéria, manda publicar, in verbis, a Lei Estadual nº 17.346, de
12.03.2021
Publicado em: 19/03/2021

COMUNICADO Nº 03/2021

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO HENRY MARQUES DIP, Coordenador da Diretoria de Gestão do
Conhecimento Judiciário, considerando a relevância da matéria, manda publicar, in verbis, a Lei Estadual nº 17.346, de
12.03.2021.

LEI Nº 17.346, DE 12 DE MARÇO DE 2021

(Projeto de lei nº 854, de 2019, da Deputada Dra. Damaris Moura - PHS)

Institui a Lei Estadual de Liberdade Religiosa no Estado de São Paulo e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
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Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Seção I

Da Instituição de Lei Estadual de Liberdade Religiosa no Estado de São Paulo

Artigo 1º - Fica instituída a Lei Estadual de Liberdade Religiosa no Estado de São Paulo, que se destina a combater toda
e qualquer forma de intolerância religiosa, discriminação religiosa e desigualdades motivadas em função da fé e do
credo  religioso  que  possam atingir,  coletiva  ou  individualmente,  os  membros  da  sociedade  civil,  protegendo  e
garantindo, assim, o direito constitucional fundamental à liberdade religiosa a toda população do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - O direito de liberdade religiosa compreende as liberdades de consciência, pensamento, discurso,
culto, pregação e organização religiosa, tanto na esfera pública quanto na esfera privada, constituindo-se como direito
fundamental a uma identidade religiosa e pessoal de todos os cidadãos, conforme a Constituição Federal, a Declaração
Universal dos Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável.

SEÇÃO II

Dos Princípios

SUBSEÇÃO I

Da Liberdade de Consciência, de Religião e de Culto

Artigo 2º - A liberdade de consciência, de religião e de culto é inviolável e garantida a todos, em conformidade com a
Constituição Federal, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável.

SUBSEÇÃO II

Do Princípio da Igualdade

Artigo 3º - Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, privado de qualquer direito ou isento
de qualquer dever por causa das suas convicções ou prática religiosa.

SUBSEÇÃO III

Do Princípio da Separação

Artigo 4º - As entidades religiosas estão separadas do Estado e são livres na sua organização e no exercício das suas
funções e do culto.

SUBSEÇÃO IV

Do Princípio da Não Confessionalidade do Estado

Artigo 5º - O Estado de São Paulo não adota qualquer religião nem se pronuncia sobre questões religiosas, nos termos
do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal.

Artigo 6º - Nos atos oficiais e no protocolo do Estado, será respeitado o princípio da não confessionalidade.

SEÇÃO III

Das Definições

Artigo 7º - Para os fins desta Lei considera-se:
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I - intolerância religiosa: o cerceamento à livre manifestação religiosa, bem como o assédio e os atos de violência em
ambiente de trabalho, instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou quaisquer outros ambientes públicos ou
privados;

II - discriminação religiosa: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada na confissão religiosa, que tenha
por objetivo anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos
e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública
ou privada;

III - desigualdade religiosa: as situações de diferenciação de acesso e gozo de bens, serviços e oportunidades, nas
esferas pública e privada, motivadas em função da confissão religiosa;

IV - políticas públicas: são as reações a anseios sociais, por vezes garantidos constitucionalmente, que, por meio de
normas  e  atos  jurídicos,  são  concretizados  através  de  ações  governamentais  específicas  que  alcancem  o  fim
pretendido; e,

V - ações afirmativas: as políticas públicas adotadas pelo Estado e por iniciativas da sociedade civil, para a prática e o
incentivo da liberdade religiosa, em condições de igualdade e respeito entre as diversas crenças.

SEÇÃO IV

Das Diretrizes Básicas para o Enfrentamento da Intolerância Religiosa

Artigo 8º - As ações e políticas públicas de enfrentamento à intolerância religiosa e de implementação de cultura de paz
terão como finalidade:

I  -  o  combate  à  intolerância  religiosa  ocorrida  no  âmbito  familiar  ou  na  comunidade e  a  divulgação de  ações,
governamentais ou não, que promovam a tolerância;

II - a adoção, em instituições públicas, de práticas diferenciadas que se fizerem necessárias em razão de convicção
religiosa da pessoa;

III - a promoção e conscientização acerca da diversidade religiosa como integrante da diversidade cultural;

IV - a promoção e conscientização, por intermédio de órgãos e agências de fomentos públicos, projetos culturais e de
comunicação, do direito à liberdade religiosa e do respeito aos direitos humanos;

V - o apoio e a orientação a organizações da sociedade civil na elaboração de projetos que valorizem e promovam a
liberdade religiosa e os direitos humanos em seus aspectos de tradição, cultura de paz e da fé.

Artigo 9º - Todo indivíduo tem direito à liberdade religiosa, incluindo o direito de mudar de religião ou crença, assim
como a liberdade de manifestar sua religiosidade ou convicções, individual ou coletivamente, tanto em público como
em privado, mediante o culto, o cumprimento de regras comportamentais, a observância de dias de guarda, a prática
litúrgica e o ensino, sem que lhe sobrevenha empecilho de qualquer natureza.

§ 1º - A liberdade religiosa inclui ainda a liberdade de não seguir qualquer religião ou mesmo de não ter opinião sobre o
tema, bem como manifestar-se livremente sobre qualquer religião ou doutrina religiosa.

§ 2º - A liberdade religiosa é um direito constitucional, público e subjetivo por se tratar de uma questão de foro íntimo,
podendo ser exercida de forma individual ou coletiva, quando houver comunhão de pensamentos e compatibilidades
doutrinárias que permitam a associação voluntária, independentemente de a coletividade se revestir de personalidade
jurídica.

§ 3º - É assegurado aos índios ou nativos, quilombolas, ribeirinhos, ciganos e indivíduos de comunidades originárias e
tradicionais todos os direitos inerentes à liberdade religiosapreconizados na presente lei.

§ 4º - A criança e o adolescente estarão protegidos de qualquer forma de discriminação, violação à sua integridade
física, moral e emocional por motivos de religião ou crenças, devendo ser educados em um espírito de compreensão,
tolerância e respeito à sua liberdade religiosa, sendo que os pais tem o direito de educar os filhos segundo as suas
próprias crenças.
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Artigo 10 - São livres a expressão e a manifestação da religiosidade, individual ou coletivamente, por todos os meios
constitucionais e legais permitidos, inclusive por qualquer tipo de mídia, sendo garantida, na forma da lei, a proteção a
qualquer espécie de obra para difusão de suas ideias e pensamentos.

Artigo 11 - É dever do Estado e de toda a sociedade garantir a liberdade religiosa, reconhecendo este direito a todo
indivíduo, independentemente de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Artigo 12 - Ninguém será privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, privado de qualquer direito ou isento de
qualquer dever por causa das suas convicções ou práticas religiosas.

Artigo 13 - O Estado não discriminará nem privilegiará qualquer organização religiosa em detrimento de outras.

Parágrafo único - A colaboração de interesse público com organizações religiosas, realizada na forma da lei,  não
configura discriminação ou privilégio.

Artigo 14 - Cabe ao Estado assegurar a participação de todos os cidadãos, em condições igualitárias de oportunidades,
na vida social,  econômica e cultural do Estado de São Paulo, sem qualquer tipo ou forma de discriminação pela
confissão ou crença religiosa.

§ 1º - É vedado ao poder público estadual interferir na realização de cultos ou cerimônias, ou obstaculizar, por qualquer
meio, o regular exercício da fé religiosa dentro dos limites fixados na Constituição Federal e em lei.

§ 2º - É vedado ao poder público estadual criar qualquer benefício ou restrição direcionada a um único segmento
religioso sem permitir, disponibilizar ou determinar a inclusão dos demais, sendo vedado qualquer tipo de discriminação
ou segregação religiosa em seus atos.

§ 3º - É vedado ao Estado de São Paulo, seja a administração direta ou administração indireta, a contratação, em
qualquer modalidade, ainda que por concurso ou licitação, que contenha alguma exigência ou preferência de caráter
religioso.

CAPÍTULO II

Dos Direitos Individuais da Liberdade Religiosa

SEÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 15 - O direito à liberdade religiosa compreende especialmente as seguintes liberdades civis fundamentais:

I - ter, não ter e deixar de ter religião;

II - escolher livremente, mudar ou abandonar a própria religião ou crença;

III - praticar ou não praticar os atos do culto, particular ou público, próprios da religião professada;

IV - professar a própria crença religiosa, procurar para ela novos adeptos, exprimir e divulgar livremente, pela palavra,
pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu pensamento em matéria religiosa;

V - informar e se informar sobre religião, aprender e ensinar religião;

VI - reunir-se, manifestar-se e associar-se com outros de acordo com as próprias convicções religiosas;

VII - agir ou não agir em conformidade com as normas da religião professada, respeitando sempre os princípios da não
discriminação, tolerância e objeção de consciência;

VIII - constituir e manter instituições religiosas de beneficência ou humanitárias adequadas;

IX - produzir e divulgar obras de natureza religiosa;
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X - observar dias de guarda e de festividades e cerimônias de acordo com os preceitos da religião ou convicção;

XI - escolher para os filhos os nomes próprios da onomástica religiosa;

XII - estabelecer e manter comunicações com indivíduos e comunidades sobre questões de religião ou convicções no
âmbito nacional ou internacional;

XIII - externar a sua crença, opinar, criticar, concordar e elogiar fatos e acontecimentos científicos, sociais, políticos ou
qualquer ato, baseados nesta crença, nos limites constitucionais e legais;

XIV - externar a sua crença por meio de símbolos religiosos junto ao próprio corpo.

SEÇÃO II

Do Conteúdo Negativo da Liberdade Religiosa

Artigo 16 - Ninguém será obrigado ou coagido a:

I - professar uma crença religiosa, praticar ou assistir a atos de culto, receber assistência religiosa ou propaganda de
natureza religiosa;

II  -  fazer parte,  permanecer ou sair  de organizações religiosas, igreja ou comunidade religiosa, sem prejuízo das
respectivas normas sobre a filiação e a remoção de membros nos termos estatutários e regimentais;

III - manifestar-se acerca das suas convicções ou práticas religiosas, por qualquer autoridade, salvo para recolhimento
de dados estatísticos não individualmente identificáveis, não podendo decorrer qualquer prejuízo da recusa à prestação
de tais informações, por objeção de consciência;

IV - prestar juramento religioso ou desonroso à sua religião ou às suas crenças.

SEÇÃO III

Da Objeção de Consciência

Artigo 17 - A liberdade de consciência compreende o direito de objetar o cumprimento de leis que contrariem os
ditames impreteríveis da própria consciência, dentro dos limites dos direitos e deveres impostos pela Constituição.

Parágrafo único - Consideram-se impreteríveis aqueles ditames da consciência cuja violação implica ofensa grave à
integridade moral, que torne inexigível outro comportamento.

Artigo 18 - Os servidores públicos, empregados públicos, agentes públicos e agentes políticos da administração direta e
indireta do Estado de São Paulo têm o direito de, a seu pedido, ser-lhes assegurado ausentar-se do trabalho no dia de
guarda religiosa, nos períodos e horários que lhes sejam prescritos pela confissão que professam, nos termos do artigo
5º, inciso VIII, da Constituição Federal e nas seguintes condições:

I - trabalharem em regime de flexibilidade de horário;

II - comprovarem ser membros de organização religiosa, através de declaração dos seus líderes;

III - haver compensação integral do respectivo período de trabalho.

Artigo 19 - Vetado.

Parágrafo único - Vetado.

Artigo 20 -  Nas condições previstas no inciso II  do art.  19,  é assegurado o direito,  mediante prévio e motivado
requerimento, de ausentar-se das aulas e provas nos dias de guarda das respectivas confissões religiosas aos alunos do
ensino público ou privado que as professam, ressalvadas as condições de normal aproveitamento escolar, conforme e
em sintonia com o assegurado no art. 7º-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, inserido pela Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019.
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Parágrafo único - As provas de avaliação dos alunos cujas datas coincidirem com dias dedicados à guarda religiosa
pelas respectivas organizações religiosas deverão ser prestadas em segunda chamada ou em nova chamada, após o
horário destinado à guarda religiosa ou em dia em que se não levante a mesma objeção.

Artigo 21 - Vetado.

Parágrafo único - Vetado.

CAPÍTULO III

Dos Direitos Coletivos de Liberdade Religiosa

Artigo  22 -  Consoante  o  Código Civil  brasileiro,  são  livres  a  criação,  a  organização,  a  estruturação interna e  o
funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público estadual negar-lhes reconhecimento ou
registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento.

Artigo 23 - As organizações religiosas são comunidades sociais estruturadas e duradouras em que os seus membros
podem  realizar  todos  os  fins  religiosos  que  lhes  são  propostos  pela  respectiva  tradição,  sem  possibilidade  de
intervenção estatal nos seus assuntos, desde que esses não ensejem a prática de crime.

Artigo 24 - As organizações religiosas podem dispor com autonomia sobre:

I - a formação, a composição, a competência e o funcionamento dos seus órgãos;

II - a designação, funções e poderes dos seus representantes, sacerdotes, missionários e auxiliares religiosos;

III - os direitos e deveres religiosos dos seus membros, sem prejuízo da liberdade religiosa desses;

IV - a adesão ou a participação na fundação de federações ou associações interconfessionais, com sede no país ou no
estrangeiro.

§ 1º - São permitidas cláusulas de salvaguarda da identidade religiosa e do caráter próprio da confissão professada.

§ 2º - As organizações religiosas podem, com autonomia, fundar ou reconhecer filiais ou sucursais de âmbito nacional,
regional ou local, e outras instituições, com a natureza de associações ou de fundações, para o exercício ou para a
manutenção das suas funções religiosas.

Artigo 25 - As organizações religiosas são livres no exercício das suas funções e do culto, podendo, nomeadamente,
sem interferência do Estado ou de terceiros:

I - exercer os atos de culto, privado ou público, sem prejuízo das exigências de polícia e de trânsito;

II - estabelecer lugares de culto ou de reunião para fins religiosos;

III - ensinar na forma e pelas pessoas por si autorizadas, a doutrina da confissão professada;

IV - difundir a confissão professada e procurar para ela novos membros;

V - assistir religiosamente os próprios membros;

VI - comunicar e publicar atos em matéria religiosa e de culto;

VII - relacionar-se e comunicar com as organizações da mesma ou de outras confissões no território nacional ou no
estrangeiro;

VIII - fundar seminários ou quaisquer outros estabelecimentos de formação ou cultura religiosa;

IX - solicitar e receber contribuições voluntárias financeiras e de outro tipo, de particulares ou instituições privadas ou
públicas, existindo, no caso de instituições públicas, parceria e interesse público justificado, nos termos do artigo 19,
inciso I, da Constituição Federal;
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X - capacitar,  nomear, eleger e designar por sucessão ou indicação os dirigentes que correspondam segundo as
necessidades e normas de qualquer religião ou convicção;

XI - confeccionar, adquirir e utilizar em quantidade suficiente os artigos e materiais necessários para os ritos e costumes
da religião ou convicção.

Artigo 26 - As organizações religiosas podem ainda exercer atividades com fins não religiosos que sejam instrumentais,
consequenciais ou complementares das suas funções religiosas, assim como:

I - criar e manter escolas particulares e confessionais;

II - praticar beneficência dos seus membros ou de quaisquer pessoas;

III - promover as próprias expressões culturais ou a educação e a cultura em geral;

IV - utilizar meios de comunicação social próprios para o prosseguimento das suas atividades.

Artigo 27 - O abate religioso de animais deve respeitar as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção dos
animais, observando-se sempre o princípio da dignidade.

CAPÍTULO IV

Da Laicidade do Estado

Artigo 28 - O Estado de São Paulo, da mesma forma que o Estado Brasileiro, é laico, não havendo uma religião ou
organização religiosa oficial, garantindo-se às organizações religiosas a não interferência estatal em sua criação e em
seu funcionamento, assim como qualquer interferência dessas nos assuntos de ordem pública.

Parágrafo único - A laicidade do Estado não significa a ausência de religião ou o banimento de manifestações religiosas
nos espaços públicos ou privados, antes compreende o respeito, sempre visando ao favorecimento da expressão
religiosa, individual ou coletivamente.

Artigo 29 - O poder público do Estado de São Paulo, compreendido em todos os seus órgãos e funções, é laico e não
pode  exercer  ou  demonstrar  preferência  ou  afinidade  por  qualquer  religião,  sendo  vedada  toda  forma  de
institucionalização, financiamento, associação ou agregação de cultos, ritos, liturgias ou crenças religiosas, sem prejuízo
aos símbolos religiosos já integrados à cultura e à história estadual e nacional.

Artigo 30 - As organizações religiosas estão separadas do Estado e são livres na sua organização e no exercício das suas
funções e do culto, mesmo que não tenham se constituído como pessoa jurídica.

Artigo 31 - O Estado de São Paulo não pode adotar qualquer religião nem se pronunciar oficialmente sobre questões
religiosas, nos termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal.

Artigo 32 - Nos atos oficiais do Estado de São Paulo, serão respeitados os princípios da não confessionalidade e
laicidade.

Artigo 33 - O ensino religioso em escolas públicas não será confessional, mas respeitará os valores que expressam a
religiosidade dos brasileiros e estrangeiros residentes no estado.

Parágrafo único - As escolas públicas do Estado de São Paulo não admitirão conteúdos de natureza ideológica que
contrariem a liberdade religiosa.

CAPÍTULO V

Das Ações do Estado na Defesa da Liberdade Religiosa e Enfrentamento da Intolerância Religiosa

Artigo 34 - O Estado de São Paulo:

I - assegurará ampla liberdade de consciência, de crença, de culto e de expressão cultural e religiosa em espaços
públicos;
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II - realizará campanhas de conscientização sobre o respeito a todas as expressões religiosas, bem como campanhas de
promoção, proteção e defesa do direito de liberdade religiosa para todos e em todos os lugares;

III - garantirá, nos limites legais, o acesso aos parques de conservação ambiental e o uso democrático de espaços
públicos para as manifestações, cultos e práticas de crenças religiosas, respeitados os regulamentos e normas de
segurança, e também, respeitadas as áreas de proteção permanente (APP), a reserva legal (RL) e as unidades de
conservação (UC).

Artigo 35 - A assistência religiosa, com liberdade de culto, poderá ser prestada a internados em estabelecimentos de
saúde, prisionais, educativos ou outros similares.

§ 1º - Nenhum internado será obrigado a participar de atividade religiosa.

§  2º  -  Os  agentes  públicos  e  prestadores  de  serviço  público  receberão  treinamento  para  o  atendimento  das
singularidades do tratamento e cuidado aos internados religiosos e não religiosos, observando o respeito à expressão
da liberdade de  consciência,  de  crença ou  tradição  cultural  ou  religiosa,  os  interditos,  tabus  e  demais  práticas
específicas, a fim de garantir a integralidade de atenção e cuidado aos internos.

§ 3º - O poder público promoverá o acesso de religiosos de todas as tradições, confissões e segmentos religiosos às
unidades de internação de que trata o caput.

Artigo 36 - O Poder Executivo através da Secretaria Estadual de Educação e do Conselho Estadual de Educação,
implementará, no que couber, as diretrizes da Lei Estadual de Liberdade Religiosa do Estado de São Paulo no ensino
público  e  privado,  de  modo a  incentivar  ações  de  sensibilização das  instituições  públicas  e  privadas  de  ensino
fundamental, médio e superior, com vistas à implantação de políticas de ações afirmativas, de promoção, proteção e
defesa do direito de liberdade religiosa.

Artigo 37 - O Estado de São Paulo poderá estabelecer cooperações de interesse público com as organizações religiosas
radicadas no território estadual com vistas, designadamente, à promoção dos direitos humanos fundamentais, em
especial, à promoção do princípio da dignidade da pessoa humana.

Parágrafo único - Não constitui proselitismo religioso nem fere a laicidade estatal a cooperação entre o poder público
estadual e organizações religiosas com vistas a atingir os fins mencionados neste artigo.

Artigo 38 - O Poder Público Estadual promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de
trabalho para todos, independentemente da fé ou religião de cada um, sendo vedado ao poder público estadual a
contratação,  em qualquer  modalidade,  ainda  que por  concurso  ou  licitação,  que  contenha alguma exigência  ou
preferências de caráter religioso.

Artigo 39 - As agências de publicidade e produtores independentes, quando contratados pelo poder público estadual,
abrangendo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como aqueles contratados pelo Ministério Público e a
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, deverão observar que a peça publicitária, os comerciais e anúncios não
abordem, por qualquer forma, a discriminação religiosa.

Artigo 40 - O Poder Executivo do Estado de São Paulo promoverá, anualmente com o apoio das emissoras de rádio e
televisão educativas do Estado, amplas campanhas públicas de combate à intolerância e à discriminação religiosa,
incentivando sempre o respeito às diferenças de credo.

Artigo 41 - O Estado de São Paulo deve prevenir e combater casos de violência, discriminação e intolerância fundadas
na religião ou crença, em especial através da realização de investigações eficazes, no que compete ao Estado, que
combatam a impunidade.

Artigo 42 - Vetado.

Artigo 43 - Vetado.

Artigo 44 - Vetado.

§ 1º - Vetado.
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§ 2º - Vetado.

CAPÍTULO VI

Do Dia da Liberdade Religiosa

Artigo 45 - Fica a data de 25 de maio, já instituída como o Dia Estadual da Liberdade Religiosa (Lei nº 15.365, de 21 de
março de 2014), definida como a data de referência das comemorações pela criação da Lei Estadual da Liberdade
Religiosa no Estado de São Paulo.

CAPÍTULO VII

Do Selo de Promoção da Liberdade Religiosa

Artigo 46 - Vetado.

§ 1º - Vetado.

§ 2º - Vetado.

§ 3º - Vetado.

CAPÍTULO VIII

Da Instituição do Dia Estadual de Combate à Intolerância Religiosa

Artigo 47 - Fica instituído o Dia Estadual de Combate à Intolerância Religiosa, a ser comemorado anualmente em 21 de
janeiro, em sintonia e uniformidade com a data comemorativa da União, estabelecida pela Lei nº 11.635, de 27 de
dezembro de 2007.

Parágrafo único - A data fica incluída no Calendário Oficial do Estado de São Paulo para efeitos de comemorações,
manifestações e eventos.

CAPÍTULO IX

Da Instituição do Prêmio Promoção da Liberdade Religiosa

Artigo 48 - Fica instituído no âmbito do Estado de São Paulo o Prêmio Promoção da Liberdade Religiosa, a ser concedido
anualmente na semana do dia 25 de maio, Dia Estadual da Liberdade Religiosa.

Parágrafo único - O Prêmio Promoção da Liberdade Religiosa será entregue pelo Governo do Estado de São Paulo, em
solenidade, às pessoas físicas ou jurídicas cujos trabalhos ou ações mereçam especial destaque na promoção da
liberdade religiosa.

Artigo 49 - O Prêmio a que se refere o artigo precedente consistirá na concessão de diploma com menção honrosa e, no
caso de haver apoio da iniciativa privada, de quantia pecuniária.

Artigo 50 - O Prêmio Promoção da Liberdade Religiosa será concedido às seguintes categorias:

I - organizações não governamentais, compreendendo entidades de direito privado sem fins lucrativos, regularmente
estabelecidas no Estado de São Paulo, que tenham prestado relevante serviço na promoção da liberdade religiosa.

II - estudantes de todos os níveis, de instituições de ensino reconhecidas pela Secretaria Estadual de Educação e
Ministério da Educação, que apresentarem monografias sobre tema previamente estabelecido;

III - livre, compreendendo pessoas que merecem especial destaque por ações, conduta ou atividade de promoção da
liberdade religiosa.

Artigo 51 - A concessão do prêmio ficará a cargo de uma Comissão de Julgamento, composta por 7 (sete) membros, sob
a presidência de um, todos indicados pelo chefe do Poder Executivo do Estado de São Paulo.
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Artigo 52 - O Poder Executivo do Estado de São Paulo, mediante ato próprio, regulamentará a presente lei, dispondo
sobre a composição e funcionamento da Comissão de Julgamento, das inscrições para habilitação das categorias, bem
como regras para a premiação.

CAPÍTULO X

Da Participação Social

Artigo 53 - Vetado.

§ 1º - Vetado.

§ 2º - Vetado.

§ 3º - Vetado.

CAPÍTULO XI

Das Violações à Liberdade Religiosa e as Sanções Administrativas

SEÇÃO I

Das Premissas Quanto às Infrações e Sanções Administrativas Decorrentes da Violação à Liberdade Religiosa

Artigo 54 - A discriminação entre indivíduos por motivos de religião ou de convicções constitui uma ofensa à dignidade
humana  e  deve  ser  condenada  como  uma  violação  dos  direitos  humanos  e  das  liberdades  civis  fundamentais
proclamados na Constituição Federal, na Declaração Universal de Direitos Humanos e enunciados detalhadamente nos
pactos internacionais de direitos humanos, além de constituir um obstáculo para as relações amistosas e pacíficas entre
as nações.

Artigo 55 - A violação à liberdade religiosa sujeita o infrator às sanções de natureza administrativas previstas na
presente Lei, sem prejuízo das sanções previstas no Código Penal, além de respectiva responsabilização civil pelos
danos provocados.

Artigo 56 - É vedado ao Estado interferir na realização de cultos ou cerimônias ou ainda obstaculizar, de qualquer forma,
o exercício da liberdade religiosa, ficando os agentes estatais sujeitos à responsabilização administrativa, sem prejuízo
da declaração administrativa e/ou judicial de nulidade dos referidos atos administrativos ilícitos.

Artigo 57 - Nenhum indivíduo ou grupo religioso, majoritário ou minoritário, será objeto de discriminação por motivos de
religião ou crenças por parte do Estado, seja pela administração direta e indireta, concessionários, permissionários,
entidades parceiras e conveniadas com o Estado, escolas privadas com funcionamento autorizado pelo Estado, outros
contratados  pelo  Estado,  ou  por  parte  de  quaisquer  instituições,  organizações  religiosas,  grupo  de  pessoas  ou
particulares.

Parágrafo único - Entende-se por intolerância e discriminação baseadas na religião ou na crença:

1. toda distinção, exclusão, restrição ou preferência fundada na religião ou nas crenças e cujo fim ou efeito seja a
abolição ou o término do reconhecimento, gozo e exercício, em condições de igualdade, dos direitos humanos e das
liberdades fundamentais;

2. qualquer uso ou incitação à violência contra indivíduos ou grupos religiosos por conta de seu credo religioso;

SEÇÃO II

Das Infrações Administrativas à Liberdade Religiosa e as Sanções Administrativas

Artigo 58 - Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da administração direta ou
indireta, inclusive cargos das carreiras militares do Estado de São Paulo, bem como a vaga/cargo nas concessionárias
de serviços públicos e em outras empresas, instituições e associações contratadas e/ou parceiras do poder público
estadual, por motivo de discriminação religiosa e/ou intolerância religiosa enseja:
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I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Parágrafo único - Incorre na mesma sanção administrativa quem, por motivo de discriminação religiosa, obstar a
promoção funcional, obstar outra forma de benefício profissional ou proporcionar ao servidor público e também ao
empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente quanto à remuneração.

Artigo 59 - Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado
de qualquer grau, por discriminação e/ou intolerância religiosa enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 60 - Impedir, por discriminação religiosa e/ou intolerância religiosa, o acesso ou uso de transportes públicos,
como ônibus, trens, metrô, navios barcas, barcos, avião ou qualquer outro meio de transporte concedido, enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 61 - Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso
aos mesmos, por discriminação religiosa e/ou intolerância religiosa enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 62 - Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos comerciais em geral, estabelecimentos
esportivos, clubes sociais abertos ao público ou locais semelhantes abertos ao público por motivo de discriminação
religiosa e/ou intolerância religiosa enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 63 - Praticar, induzir ou incitar a discriminação religiosa enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
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do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 64 -  Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função religiosa, impedir  ou perturbar
cerimônia ou prática de culto religioso, vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 65 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro utilizando de elementos referentes à religião enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 66 - Obstar o pleno exercício do direito de objeção de consciência nos termos definidos e regulamentados por
esta lei enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 67 - Proibir a livre expressão e manifestação da religião ou crença, sendo estas expressões e manifestações
permitidas aos demais cidadãos enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 68 - Proibir e/ou restringir o uso de trajes religiosos por parte de candidatos em concursos públicos ou processos
seletivos para provimentos de cargos públicos e empregos públicos, bem como para fins de provas admissionais,
matrícula  e  frequência  de  alunos  nas  escolas  da  rede  pública  e  privada  de  ensino  que  não  adotem uniformes
padronizados enseja:

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa anteriormente cominada, podendo a multa
ser  cumulada com a  sanção administrativa  de  suspensão,  por  até  90  (noventa)  dias,  da  licença/autorização de
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funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela administração direta ou indireta do Estado de
São Paulo, quando couber.

Artigo 69 - Incutir em alunos, valendo-se da posição de superioridade hierárquica de professor, convicções religiosas e
ideológicas que violem a liberdade religiosa.

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - vetado.

Parágrafo único - As aulas de ensino religioso ministradas nas escolas confessionais nos termos previstos no inciso II, do
art. 20 da Lei nº 9.394, 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação não constituem violação à
liberdade religiosa, tampouco implicam na infração administrativa prevista no caput.

Artigo 70 - Escarnecer dos alunos e de seus familiares em razão de crença, valendo-se da posição de superioridade
hierárquica de professor.

I - multa administrativa de 200 (duzentas) a 3000 (três mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, no caso
do infrator ser primário;

II - vetado.

Artigo 71 - Os valores das multas administrativas poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes, quando for verificado
que, em razão do porte do estabelecimento ou instituição, no caso de pessoas jurídicas, as sanções resultarão inócuas.

Artigo 72 - Se quaisquer das infrações administrativas previstas nos artigos anteriores forem cometidas por intermédio
dos meios de comunicação social, redes sociais na internet, ou publicação de qualquer natureza os valores das multas
poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes.

Parágrafo único - Na hipótese do caput, a autoridade competente para apuração das infrações administrativas poderá
pleitear ao Poder Judiciário, sob pena de desobediência:

1. o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;

2. a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas;

3. a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio;

4. a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de computadores.

Artigo 73 - Serão levados em consideração na aplicação das sanções administrativas:

I - a gravidade da infração;

II - o efeito negativo produzido pela infração;

III - a situação econômica do infrator;

IV - a reincidência.

Artigo 74 - São passíveis de punição, na forma da presente lei, a administração direta e indireta e seus agentes
públicos;  agentes  políticos;  servidores  públicos  civis  e  militares;  os  concessionários,  permissionários  e  qualquer
contratado  e  delegatário  do  Estado;  entidades  parceiras  e  conveniadas  com  o  Estado;  escolas  privadas  com
funcionamento autorizado pelo estado; organizações religiosas; e, ainda, qualquer instituição, grupo de pessoas ou
particulares, os cidadãos e qualquer organização social ou empresa, com ou sem fins lucrativos, de caráter privado,
instaladas no Estado de São Paulo, que intentarem contra o que dispõe esta lei.

SEÇÃO III
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Do Processo Administrativo de Apuração das Infrações Administrativas e Aplicação das Sanções Administrativas

Artigo 75 - A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta lei será apurada em processo administrativo, que
terá início mediante:

I - reclamação do ofendido;

II - ato ou ofício de autoridade competente; ou

III - comunicado de organizações não governamentais de defesa da cidadania e direitos humanos.

Artigo 76 - As denúncias de infrações serão apuradas, mediante manifestação do ofendido ou de seu representante
legal, pela Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo, que deverá seguir os seguintes procedimentos:

I - a autoridade competente tomará o depoimento pessoal do reclamante no prazo de 10 (dez) dias;

II - a fase instrutória, na qual serão produzidas as provas pertinentes e realizadas as diligências cabíveis, terá o prazo de
conclusão de 60 (sessenta) dias,  garantidas a ciência das partes e a possibilidade da produção probatória e do
contraditório;

III - é facultada a oitiva do reclamante e do reclamado, em qualquer fase deste procedimento;

IV - finda a fase instrutória, será facultada a manifestação do reclamante e do reclamado;

V - por fim, será proferido relatório conclusivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias do último ato processual, sendo
encaminhado para decisão da Secretaria da Justiça e Cidadania.

§ 1º- Os prazos previstos neste artigo admitem prorrogação por até duas vezes, desde que devidamente justificada.

§ 2º - As pessoas jurídicas serão representadas por seus administradores ou prepostos, sendo válida a ciência dos atos
procedimentais feita pela entrega de Aviso de Recebimento na sede da pessoa jurídica.

Artigo  77  -  Os  recursos  provenientes  das  multas  estabelecidas  por  esta  lei  serão  destinados  para  campanhas
educativas.

Artigo 78 - Em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, é permitida a justificada compensação
de sanções administrativas pela autoridade competente, tanto na fase de fixação quanto na fase de execução da
sanção administrativa, desde que o infrator comprove ter-lhe sido imposta sanção administrativa decorrente da mesma
infração administrativa por outro ente federativo.

Artigo 79 - As multas não pagas serão inscritas na dívida ativa do Estado de São Paulo e ficarão passíveis de execução
fiscal, nos termos da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

CAPÍTULO XII

Das Disposições Finais

Artigo  80  -  A  autoridade  competente  que,  tendo  conhecimento  das  infrações  previstas  nesta  lei,  não  adotar
providências  para  a  apuração  dos  fatos  será  responsabilizada  penal,  civil  e  administrativamente  nos  termos  da
legislação específica aplicável.

Artigo 81 - Vetado.

Artigo 82 - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 83 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2021
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JOÃO DORIA

Rossieli Soares da Silva

Secretário da Educação

Fernando José da Costa

Secretário da Justiça e Cidadania

Mauro Ricardo Machado Costa

Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão

Antonio Carlos Rizeque Malufe

Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil

Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 12 de março de 2021.
↑ Voltar ao índice

 A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria
Geral da Justiça, considerando a Resolução CNJ nº 372, de 12 de fevereiro de
2021, no uso de suas atribuições, COMUNICAM aos Senhores Magistrados,
Dirigentes e Servidores das Unidades de Primeira e de Segunda Instâncias, aos
Advogados e ao Público em Geral que
Publicado em: 19/03/2021

COMUNICADO CONJUNTO Nº 681/2021

(Protocolo digital 2021/21561) 

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça, considerando a Resolução
CNJ nº 372, de 12 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições, COMUNICAM aos Senhores Magistrados, Dirigentes
e Servidores das Unidades de Primeira e de Segunda Instâncias, aos Advogados e ao Público em Geral que:

1) A partir de 18 de março de 2021, fica implantado o Balcão Virtual em primeiro e segundo graus, inicialmente como
projetopiloto, no primeiro grau na UPJ da 41ª a 45ª Varas Cíveis da Capital, UPJ da 1ª a 3ª Varas da Família e das
Sucessões da Comarca de Bauru, Juizado Especial Cível do Foro Regional do Butantã e na 2ª Vara do Júri da Capital, e
no segundo grau no 16º Grupo de Câmaras de Direito Privado, no 3º Grupo de Câmaras de Direito Público e no 8º Grupo
de Câmaras de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

2) O Balcão Virtual funcionará de segunda a sexta-feira, das 13h às 19h em todas as unidades judiciais, inclusive nos
Juizados Especiais.

3) Cada unidade judicial cadastrará uma reunião virtual, com o título Balcão Virtual e o nome da unidade judicial
respectiva com periodicidade para todos os dias da semana (de segunda a sexta-feira) nos horários definidos no item
anterior.

4) O link da reunião criada será disponibilizado no Portal do Tribunal de Justiça em página própria desenvolvida pela
Secretaria de Tecnologia da Informação para o projeto.

5) Os coordenadores dos ofícios judiciais e supervisores dos cartórios do segundo grau designarão ao menos um
servidor para atendimento do Balcão Virtual, podendo adotar sistema de revezamento, bem como indicar servidor em
regime de trabalho remoto/teletrabalho.
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6) O servidor designado para o Balcão Virtual prestará o primeiro atendimento aos advogados e às partes, podendo
convidar outros servidores da unidade para complementação do atendimento, se o caso.

7) Pelo Balcão Virtual poderão ser solicitadas informações sobre os últimos andamentos dos processos físicos ou
digitais,  datas  de  cumprimento,  senha  de  acesso  ao  processo  para  partes  e  terceiros  interessados  ou  outras
informações não disponíveis nos demais canais de atendimento.

8) É vedada a utilização do Balcão Virtual para solicitação de certidão de objeto e pé, agendamento de videoconferência
com o  magistrado,  peticionamento  nos  autos  digitais,  agendamento  de  atendimento  presencial,  visualização  de
processos físicos via WebCam, atermações dos Juizados Especiais ou pedidos de alimentos de balcão.

9) A Secretaria de Tecnologia da Informação fornecerá os equipamentos necessários para implantação do projeto piloto
ficando autorizada a retirada de WebCam e Headset pelos servidores que farão o atendimento do balcão virtual em
trabalho remoto, mediante assinatura de Termo de Transferência de Bens Patrimoniais.

10) As orientações da sistemática de atendimento e o monitoramento do projeto-piloto será realizado pela Secretaria da
Primeira Instância e pela Secretaria Judiciária, apresentando relatório no prazo de 60 dias. (18, 19 e 22/03/2021)

↑ Voltar ao índice

 Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior de Magistratura; RICARDO ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro
de Barueri
Publicado em: 22/03/2021

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2021

Apelação Cível 1

Total 1

1011822-61.2020.8.26.0068; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE  (CORREGEDOR GERAL);  Foro  de  Barueri;  2ª  Vara  Cível;  Dúvida;  1011822-61.2020.8.26.0068;  Registro  de
Imóveis;  Apelante:  Indusvest  Administração  e  Investimentos  Ltda.;  Advogado:  Ricardo  Mello  (OAB:  107969/SP);
Advogado: Guilherme Augusto Di Rienzo Mello (OAB: 444952/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Barueri; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento
virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do
Órgão Especial deste Tribunal. 

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2021
Publicado em: 22/03/2021

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2021

Apelação Cível 3

Total 3

1019368-67.2020.8.26.0554; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Santo André; 8ª Vara Cível; Dúvida; 1019368-67.2020.8.26.0554; Registro de
Imóveis; Apelante: Edylomar Martins; Advogada: Luíza Marina Teixeira (OAB: 369523/SP); Apelado: 2ª Oficial de Registro
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de Imóveis e Anexos da Comarca de Santo André; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução
772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1034206-96.2019.8.26.0506; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Ribeirão Preto; 5ª Vara Cível; Dúvida; 1034206-96.2019.8.26.0506; Registro de
Imóveis; Apelante: Welinton Josue de Oliveira; Advogado: Joao Soler Haro Junior (OAB: 90436/SP); Apelado: 1° Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução
772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1112232-31.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1112232-31.2020.8.26.0100;
REGISTROS PÚBLICOS; Apelante: Sigrid Siqueira Pessanha; Advogado: Mauricio Nascimento (OAB: 120920/SP); Apelado:
10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2021
Publicado em: 22/03/2021

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2021

Ação Rescisória 1

Total 1

2054280-52.2021.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Ação Rescisória; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Ribeirão Preto; Dúvida; Registro de Imóveis; Requerente: João Alberto Mello;
Advogado: Ronaldo Funck Thomaz (OAB: 161166/SP); Requerido: Município de Ribeirão Preto; Ficam as partes intimadas
para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011,
com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 COMUNICADO CONJUNTO Nº 681/2021
Publicado em: 22/03/2021

COMUNICADO CONJUNTO Nº 681/2021

(Protocolo digital 2021/21561) 

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça, considerando a

Resolução CNJ nº 372, de 12 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições, COMUNICAM aos Senhores Magistrados,
Dirigentes e Servidores das Unidades de Primeira e de Segunda Instâncias, aos Advogados e ao Público em Geral que:

1) A partir de 18 de março de 2021, fica implantado o Balcão Virtual em primeiro e segundo graus, inicialmente como
projetopiloto, no primeiro grau na UPJ da 41ª a 45ª Varas Cíveis da Capital, UPJ da 1ª a 3ª Varas da Família e das
Sucessões da Comarca de Bauru, Juizado Especial Cível do Foro Regional do Butantã e na 2ª Vara do Júri da Capital, e
no segundo grau no 16º Grupo de Câmaras de Direito Privado, no 3º Grupo de Câmaras de Direito Público e no 8º Grupo
de Câmaras de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
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2) O Balcão Virtual funcionará de segunda a sexta-feira, das 13h às 19h em todas as unidades judiciais, inclusive nos
Juizados Especiais.

3) Cada unidade judicial cadastrará uma reunião virtual, com o título Balcão Virtual e o nome da unidade judicial
respectiva com periodicidade para todos os dias da semana (de segunda a sexta-feira) nos horários definidos no item
anterior.

4) O link da reunião criada será disponibilizado no Portal do Tribunal de Justiça em página própria desenvolvida pela
Secretaria de Tecnologia da Informação para o projeto.

5) Os coordenadores dos ofícios judiciais e supervisores dos cartórios do segundo grau designarão ao menos um
servidor para atendimento do Balcão Virtual, podendo adotar sistema de revezamento, bem como indicar servidor em
regime de trabalho remoto/teletrabalho.

6) O servidor designado para o Balcão Virtual prestará o primeiro atendimento aos advogados e às partes, podendo
convidar outros servidores da unidade para complementação do atendimento, se o caso.

7) Pelo Balcão Virtual poderão ser solicitadas informações sobre os últimos andamentos dos processos físicos ou
digitais,  datas  de  cumprimento,  senha  de  acesso  ao  processo  para  partes  e  terceiros  interessados  ou  outras
informações não disponíveis nos demais canais de atendimento.

8) É vedada a utilização do Balcão Virtual para solicitação de certidão de objeto e pé, agendamento de videoconferência
com o  magistrado,  peticionamento  nos  autos  digitais,  agendamento  de  atendimento  presencial,  visualização  de
processos físicos via WebCam, atermações dos Juizados Especiais ou pedidos de alimentos de balcão.

9) A Secretaria de Tecnologia da Informação fornecerá os equipamentos necessários para implantação do projeto piloto
ficando autorizada a retirada de WebCam e Headset pelos servidores que farão o atendimento do balcão virtual em
trabalho remoto, mediante assinatura de Termo de Transferência de Bens Patrimoniais.

10) As orientações da sistemática de atendimento e o monitoramento do projeto-piloto será realizado pela Secretaria da
Primeira Instância e pela Secretaria Judiciária, apresentando relatório no prazo de 60 dias. (18, 19 e 22/03/2021)

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 12/03/2021
Publicado em: 22/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 12/03/2021

1034206-96.2019.8.26.0506; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Ribeirão Preto; Vara: 5ª Vara Cível;
Ação: Dúvida; Nº origem: 1034206-96.2019.8.26.0506; Assunto: Registro de Imóveis;  Apelante: Welinton Josue de
Oliveira; Advogado: Joao Soler Haro Junior (OAB: 90436/SP); Apelado: 1° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Ribeirão Preto

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 17/03/2021
Publicado em: 22/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 17/03/2021

1081016-52.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros
Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1081016-52.2020.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Soraia Lopes e
outro; Advogado: Mauricio Fernandes dos Santos (OAB: 128755/SP); Apelado: 16º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital
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1112232-31.2020.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros
Públicos;  Ação:  Dúvida;  Nº  origem:  1112232-31.2020.8.26.0100;  Assunto:  REGISTROS PÚBLICOS;  Apelante:  Sigrid
Siqueira Pessanha; Advogado: Mauricio Nascimento (OAB: 120920/SP); Apelado: 10º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital

1019368-67.2020.8.26.0554; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Santo André; Vara: 8ª Vara Cível; Ação:
Dúvida; Nº origem: 1019368-67.2020.8.26.0554; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Edylomar Martins; Advogada:
Luíza Marina Teixeira (OAB: 369523/SP); Apelado: 2ª Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santo
André

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS ENTRADOS EM 13/03/2021
Publicado em: 22/03/2021

PROCESSOS ENTRADOS EM 13/03/2021

2054280-52.2021.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Ação Rescisória; Comarca: Ribeirão Preto; Ação: Dúvida; Assunto:
Registro de Imóveis; Requerente: João Alberto Mello; Advogado: Ronaldo Funck Thomaz (OAB: 161166/SP); Requerido:
Município de Ribeirão Preto Subseção IV - Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura.

↑ Voltar ao índice

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, Desembargador
GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, no uso de suas atribuições legais
(artigo 26, II, 'p', e artigo 271, III, e seu § 3º, ambos do RITJSP)
Publicado em: 22/03/2021

PROVIMENTO Nº 2602/2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, Desembargador GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, no
uso de suas atribuições legais (artigo 26, II, 'p', e artigo 271, III, e seu § 3º, ambos do RITJSP),

CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2564/2020, cujo artigo 35 preconiza que, havendo necessidade, o Tribunal de
Justiça poderá retomar ou prosseguir com o Sistema Remoto de Trabalho em todas as comarcas ou parte delas, na
hipótese de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, observado, se caso, o Plano São
Paulo baixado pelo Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  1º  do  Provimento  CSM nº  2600/2021,  que  estabelece  a  possibilidade  de
prorrogação do Sistema Remoto de Trabalho, se necessário, por ato da Presidência do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário, é com a preservação da saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO que a ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem trazido prejuízo à prestação jurisdicional,
como revela a destacada produtividade do Tribunal de Justiça durante o período da pandemia, contabilizando-se, até
14/3/2021, a prática de mais de 29 milhões de atos, sendo 3,2 milhões de sentenças e 944 mil acórdãos;

CONSIDERANDO que, a despeito das sérias ações do Poder Executivo estadual, ainda é delicado o panorama da Covid-
19 no estado de São Paulo,  observando-se,  conforme balanço divulgado em 11/3/2021,  o  ingresso de todos  os
Departamentos Regionais de Saúde na "Fase Emergencial" do Plano São Paulo, a exigir a manutenção do Sistema
Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus;
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RESOLVE:

Art. 1º. Prorroga-se o prazo de vigência do Sistema Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e
segundo graus, para o dia 04 de abril de 2021.

Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 19 de março de 2021.

(a)GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
↑ Voltar ao índice

 COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelionato de Notas, Protesto
de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos da
Comarca de Alexânia/GO, acerca da existência de falsa Procuração Pública
Publicado em: 22/03/2021

COMUNICADO CG Nº 721/2021

PROCESSO Nº 2021/24837 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Órgão
supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelionato de Notas, Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de
Registro  de  Contratos  Marítimos  da  Comarca  de  Alexânia/GO,  acerca  da  existência  de  falsa  Procuração Pública,
supostamente lavrada em 10/11/2020, no livro 023, fls. 128, Protocolo nº 135, em que figuram como outorgante
Geraldo Tozetti, inscrito no CPF nº 186.***.***-15, como outorgado Gidevaldo Ramos de Oliveira, inscrito no CPF nº
296.***.***-72, e que tem por objeto o imóvel situado no Condomínio Mansões do Lago, mediante emprego de sinal
público, formatação e papel fora dos padrões adotados pela serventia.

↑ Voltar ao índice

 COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da referida
Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas
Publicado em: 22/03/2021

COMUNICADO CG Nº 722/2021

PROCESSO Nº 2021/24875 - CONCHAL - JUIZ DE DIREITO DA VARA

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e
Tabelião de Notas da Sede da referida Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimentos de firmas
do locatário Valter Luiz da Silva, inscrito no CPF nº 879.***.***-91, e dos fiadores Wilson Carlos Bizzetto, inscrito no CPF
nº 890.***.***-49, e Lucia Miranda Melo Bizzetto, inscrita no CPF nº 793.***.***-91, em Contrato de Locação Residencial,
datado de 01/04/2020, em que figura como locadora Alessandra Balthazar dos Santos, inscrita no CPF nº 165.***.***-73,
tendo em vista que o locatário e os fiadores não possuem ficha de firma aberta na unidade, bem como emprego de selo
e etiqueta fora dos padrões adotados pela serventia.

↑ Voltar ao índice
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 Dispõe sobre a manutenção do expediente forense nos dias 26, 29, 30 e 31 de
março de 2021, a suspensão dos prazos processuais em caso de imposição de
medidas sanitárias que restrinjam de forma plena a livre locomoção de pessoas
(lockdown) e dá outras providências.
Publicado em: 23/03/2021

PROVIMENTO CSM Nº 2603/2021

Dispõe sobre a manutenção do expediente forense nos dias 26, 29, 30 e 31 de março de 2021, a suspensão dos prazos
processuais em caso de imposição de medidas sanitárias que restrinjam de forma plena a livre locomoção de pessoas
(lockdown) e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o expediente forense para o exercício de 2021;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 60.131, de 18 de março de 2021, que antecipou para os dias 26, 29, 30 e 31 de
março de 2021 os feriados de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário
de São Paulo, de Corpus Christi e da Consciência Negra do ano de 2022, como medida de enfrentamento da pandemia
da Covid-19 no município de São Paulo;

CONSIDERANDO que nesse período o Tribunal de Justiça permanecerá em Sistema Remoto de Trabalho, com suspensão
das atividades presenciais de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores nas unidades judiciárias do primeiro
e segundo graus;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, III, da Resolução CNJ nº 322/2020, possibilitando a suspensão dos prazos
processuais - em autos físicos e eletrônicos - em caso de imposição de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção
de pessoas (lockdown);

CONSIDERANDO a  instituição  de  medidas  restritivas  à  circulação  das  pessoas  (lockdown)  em alguns  municipios
paulistas, a exemplo de Ribeirão Preto - Decreto nº 50, de 16 de março de 2021;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário, é com a preservação da saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO o preconizado pelo artigo 116 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no art. 219 do Código de Processo Civil;

RESOLVE:

Art. 1º. Nos dias 26, 29, 30 e 31 de março de 2021, haverá expediente forense no âmbito do Tribunal de Justiça de São
Paulo, em primeiro e segundo graus, em Sistema Remoto de Trabalho.

Parágrafo único. Nesses dias, ficarão suspensos os prazos processuais, em primeiro e segundo graus, na comarca da
Capital.

Art.  2º.  No  exercício  de  2021,  mantém-se  a  regulamentação  do  Provimento  CSM  nº  2584/2020,  alterado  pelo
Provimento CSM nº 2.593/2021, em relação à suspensão do expediente forense por força de feriados. Para o exercício
de 2022, em tempo próprio, o C. Conselho Superior da Magistratura deliberará sobre a matéria.

Art. 3º. Além da suspensão dos prazos processuais dos processos físicos já estabelecida pelo Provimento CSM nº
2600/2021, também ficarão suspensos os prazos processuais dos processos digitais nas comarcas em que adotadas, no
município  da  sede,  medidas  sanitárias  que restrinjam de forma plena a  livre  locomoção de pessoas  (lockdown)
enquanto vigorarem os decretos que as instituíram.
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Parágrafo único. O juiz diretor do fórum da comarca atingida pelas medidas sanitárias referidas no caput deste artigo
deverá encaminhar imediatamente à Presidência do Tribunal de Justiça e à Corregedoria Geral da Justiça, para controle
e exame, cópia do ato municipal que as instituir. A obrigação não se aplica aos juízes diretores da comarca da Capital.

Art. 4º. Nas hipóteses acima, serão observadas todas as regras do Sistema Remoto de Trabalho, especialmente as
relativas à realização de atos processuais telepresenciais, como audiências e sessões de julgamento.

Art. 5º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 19 de março de 2021.

aa) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça, LUIS SOARES DE MELLO NETO, Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça, RICARDO MAIR ANAFE, Corregedor Geral da Justiça, JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER
DE AQUINO,  Decano do Tribunal  de Justiça,  GUILHERME GONÇALVES STRENGER,  Presidente da Seção de Direito
Criminal, PAULO MAGALHÃES DA COSTA COELHO, Presidente da Seção de Direito Público, DIMAS RUBENS FONSECA,
Presidente da Seção de Direito Privado

↑ Voltar ao índice

 PAUTA PARA A SESSÃO TELEPRESENCIAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 06/04/2021, às 14 Horas
Publicado em: 24/03/2021

PAUTA PARA A SESSÃO TELEPRESENCIAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 06/04/2021, às 14 Horas

(...)

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS DIGITAIS

Nº 10000417-80.2020.8.26.0471 - APELAÇÃO - PORTO FELIZ - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Gás Natural São
Paulo Sul S/A. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Porto Feliz. Advogados: Patricia Lucchi
Peixoto - OAB/SP nº 166.297, Ana Mara França Machado - OAB/SP nº 282.287 e Luiz Mauricio França Machado - OAB/SP
nº 331.880.

Nº 1004044-52.2020.8.26.0161 - APELAÇÃO - DIADEMA - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelantes: Mafra Administração e
Participação Ltda, Justino e Saraiva Administração e Participação Ltda, e Vila Franca Administração e Participação.
Apelado: Oficial  de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Diadema. Advogados: Marcelo Aparecido Alves
Mesquita - OAB/SP nº 324.947 e Carla Alecsandra Verardi Mesquita - OAB/SP nº 215.596.

Nº  1004046-22.2020.8.26.0161  -  APELAÇÃO  -  DIADEMA  -  Relator:  Des.  Ricardo  Anafe.  Apelante:  Vila  Franca
Administração e Participação Ltda e outros. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Diadema.
Advogados: Marcelo Aparecido Alves Mesquita - OAB/SP Nº 324.947 e Carla Alecsandra Verardi Mesquita - OAB/SP nº
215.596.

Nº 1011489-68.2020.8.26.0114 - APELAÇÃO - CAMPINAS - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Gladys Alves de Mello.
Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Campinas. Advogadas: Leticia Winters Costa -
OAB/SP nº 274.793 e Susete Gomes - OAB/SP nº 163.760.

Nº 1012880-53.2019.8.26.0224 - APELAÇÃO - GUARULHOS - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelante: Walid Khaled El
Hind. Apelados: 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, 3° Oficial de Registro de Imóveis da Capital e 1º Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guarulhos. Advogados: Francisco Ribeiro de Araujo - OAB/SP nº 66.365,
Rubens Harumy Kamoi - OAB/SP nº 137.700, Jucelino Silveira Neto - OAB/SP nº 259.346, Victor Gabriel Bolonhez Takeda
- OAB/SP nº 442.167 e Luciana Marin - OAB/SP nº 156.497.

Nº 1024109-49.2019.8.26.0405 - APELAÇÃO - OSASCO - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelantes: José Alcides Silva
Freitas e Cleusa de Souza Freitas.  Apelado: 1º Oficial  de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Osasco.
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Advogada: Lidiane Do Carmo Silva Carneiro - OAB/SP nº 272.693. 
↑ Voltar ao índice

 PAUTA PARA A 45ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA
Publicado em: 24/03/2021

PAUTA PARA A 45ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS DIGITAIS

45. Nº 1003428-85.2020.8.26.0223 - APELAÇÃO - GUARUJÁ - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelantes: Drauzio de Campos
Batista e outros. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guarujá. Advogados: DRAUZIO DE
CAMPOS BATISTA - OAB/SP Nº 28.127, VANESSA ANTONIA LOPES BATISTA - OAB/SP nº 191.378 e VINICIUS DE MACEDO
BATISTA - OAB/SP nº 189.115.

46.  Nº  1039805-36.2020.8.26.0100 -  APELAÇÃO -  CAPITAL -  Relator:  Des.  Ricardo Anafe.  Apelante:  José  Modesti
Sanchez. Apelado: 9° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital. Advogada: AMANDA RAMOS MOTTA -
OAB/SP Nº 419.480.

↑ Voltar ao índice

 A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, publica
para conhecimento geral a Resolução nº 382/2021 do Conselho Nacional de
Justiça
Publicado em: 24/03/2021

COMUNICADO Nº 276/2021

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, publica para conhecimento geral a Resolução nº
382/2021 do Conselho Nacional de Justiça:

PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N° 382,DE 16 DE MARÇO DE 2021.

Altera a Resolução CNJ n° 81/2009

Clique aqui para visualizar a íntegra do ato.
↑ Voltar ao índice

 SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Publicado em: 25/03/2021

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

https://inrpublicacoes.com.br/sistema/kcfinder_up/files/276.pdf
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 24/03/2021, considerando o disposto no
Provimento  CSM 2603/2021,  manteve o  expediente  forense,  em Sistema Remoto  de  Trabalho,  suspendendo,  no
entanto, os prazos processuais dos processos físicos e digitais nos seguintes períodos e Comarcas:

BARUERI - 29 a 31/03/2021.

BRAGANÇA PAULISTA - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

ITAPECERICA DA SERRA - 26 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

SANTO  ANDRÉ  -  29  a  31/03/2021,  sendo  desnecessária  qualquer  deliberação  em  relação  ao  dia  01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020, bem como
mantendo os feriados aprovados anteriormente pelo E. Conselho Superior da Magistratura. 

↑ Voltar ao índice

 RESULTADO DA 45ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 25/03/2021
Publicado em: 26/03/2021

RESULTADO DA 45ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 25/03/2021

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS DIGITAIS

45. Nº 1003428-85.2020.8.26.0223 - APELAÇÃO - GUARUJÁ - Relator: Des. Ricardo Anafe. Apelantes: Drauzio de Campos
Batista e outros. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guarujá. Advogados: DRAUZIO DE
CAMPOS BATISTA - OAB/SP Nº 28.127, VANESSA ANTONIA LOPES BATISTA - OAB/SP nº 191.378 e VINICIUS DE MACEDO
BATISTA - OAB/SP nº 189.115. - Negaram provimento, v.u.

46.  Nº  1039805-36.2020.8.26.0100 -  APELAÇÃO -  CAPITAL -  Relator:  Des.  Ricardo Anafe.  Apelante:  José  Modesti
Sanchez. Apelado: 9° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital. Advogada: AMANDA RAMOS MOTTA -
OAB/SP Nº 419.480. - Deram provimento, v.u.

↑ Voltar ao índice

 SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Publicado em: 26/03/2021

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 25/03/2021, considerando o disposto no
Provimento  CSM 2603/2021,  manteve o  expediente  forense,  em Sistema Remoto  de  Trabalho,  suspendendo,  no
entanto, os prazos processuais dos processos físicos e digitais nos seguintes períodos e Comarcas:

ARARAS - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021, considerando que
nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

CARAPICUÍBA  -  29  a  31/03/2021,  sendo  desnecessária  qualquer  deliberação  em  relação  ao  dia  01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020, bem como
mantendo os feriados aprovados anteriormente pelo E. Conselho Superior da Magistratura.
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COTIA - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021, considerando que
nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

DIADEMA - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021, considerando
que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

ITAPEVI - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021, considerando que
nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

MAUÁ - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021, considerando que
nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

SÃO BERNARDO DO CAMPO- 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

SÃO CAETANO DO SUL - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

↑ Voltar ao índice

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em
26/03/2021, considerando o disposto no Provimento CSM 2603/2021, manteve o
expediente forense, em Sistema Remoto de Trabalho, suspendendo, no entanto,
os prazos processuais dos processos físicos e digitais nos seguintes períodos e
Comarcas:
Publicado em: 29/03/2021

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 26/03/2021, considerando o disposto no
Provimento  CSM 2603/2021,  manteve o  expediente  forense,  em Sistema Remoto  de  Trabalho,  suspendendo,  no
entanto, os prazos processuais dos processos físicos e digitais nos seguintes períodos e Comarcas:

JANDIRA - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021, considerando que
nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020. Indeferida a suspensão dos
prazos processuais no dia 26/03/2021, tendo em vista que na data indicada foi instituído ponto facultativo e, conforme
entendimento sedimentado pelo E. Conselho Superior da Magistratura, os pontos facultativos municipais não interferem
no funcionamento dos fóruns.

OSASCO - 29 a 31/03/2021. 

RIBEIRÃO  PIRES  -  29  a  31/03/2021,  sendo  desnecessária  qualquer  deliberação  em  relação  ao  dia  01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

RIO DAS PEDRAS -  29  a  31/03/2021,  sendo desnecessária  qualquer  deliberação  em relação  ao  dia  01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

RIO GRANDE DA SERRA - 29 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

SÃO ROQUE - 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021, considerando que
nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

SANTANA DE PARNAÍBA -  31/03/2021,  sendo desnecessária  qualquer  deliberação em relação ao dia  01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

TABOÃO DA SERRA - 26 a 31/03/2021, sendo desnecessária qualquer deliberação em relação ao dia 01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.
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VARGEM  GRANDE  PAULISTA  -  29  a  31/03/2021,  sendo  desnecessária  qualquer  deliberação  em  relação  ao  dia
01/04/2021, considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020

↑ Voltar ao índice

 Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores
Permanentes que segue:
Publicado em: 29/03/2021

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

MOGI DAS CRUZES

(...)

1ª Vara Cível

1º Ofício Cível

1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Sabaúna

2ª Vara Cível

2º Ofício Cível

2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Biritiba Mirim

3ª Vara Cível

3º Ofício Cível

1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

4ª Vara Cível

4º Ofício Cível

3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Taiaçupeba

5ª Vara Cível

5º Ofício Cível

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

1ª Vara da Família e das Sucessões

1º Ofício da Família e das Sucessões
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Setor Técnico (responde pelo setor a MMª Juíza de Direito, Dra. Ana Carmem de Souza Silva)

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jundiapeba

2ª Vara da Família e das Sucessões

2º Ofício da Família e das Sucessões

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Brás Cubas

(...)
↑ Voltar ao índice

 SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Publicado em: 30/03/2021

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 29/03/2021, considerando o disposto no
Provimento  CSM 2603/2021,  manteve o  expediente  forense,  em Sistema Remoto  de  Trabalho,  suspendendo,  no
entanto, os prazos processuais dos processos físicos e digitais nos seguintes períodos e Comarcas:

EMBU DAS ARTES -  26 a  31/03/2021,  sendo desnecessária  qualquer  deliberação em relação ao dia  01/04/2021,
considerando que nesta data não haverá expediente forense por força do Provimento CSM nº 2584/2020.

PIRACICABA - 29/03/2021.
↑ Voltar ao índice

 COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º do Provimento CSM nº
2603/2021, a suspensão dos prazos também dos processos digitais nas comarcas
e períodos a seguir elencados
Publicado em: 30/03/2021

COMUNICADO CONJUNTO N° 765/2021

A Presidência do Tribunal de Justiça e a Corregedoria Geral da Justiça, tendo recebido e apreciado até o momento os
atos municipais indicados no parágrafo único do artigo 3º do Provimento CSM nº 2603/2021, referentes às comarcas de
Agudos, Angatuba, Auriflama, Bertioga, Botucatu, Bragança Paulista, Cardoso, Cerqueira César, Conchas, Cubatão,
Embu Guaçu, Franca, Guarujá, Itanhaém, Itaporanga, Jaboticabal, Jardinópolis, Juquiá, Laranjal Paulista, Mauá, Mogi das
Cruzes, Mogi Guaçu, Mongaguá, Monte Aprazível, Nova Granada, Nuporanga, Olímpia, Pariquera Açu, Paulo de Faria,
Peruíbe, Piracicaba, Praia Grande, Registro, Ribeirão Pires, Ribeirão Preto, Rio Grande da Serra, Santos, São Bernardo do
Campo,  São  José  do  Rio  Preto,  São  Pedro,  São  Simão,  São  Vicente,  Vargem  Grande  Paulista  e  Votuporanga,
COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º do Provimento CSM nº 2603/2021, a suspensão dos prazos também dos
processos digitais nas comarcas e períodos a seguir elencados:
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↑ Voltar ao índice

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, Desembargador
GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, no uso de suas atribuições legais
(artigo 26, II, 'p', e artigo 271, III, e seu § 3º, ambos do RITJSP),
Publicado em: 31/03/2021

PROVIMENTO Nº 2605/2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, Desembargador GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, no
uso de suas atribuições legais (artigo 26, II, 'p', e artigo 271, III, e seu § 3º, ambos do RITJSP),

CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2564/2020, cujo artigo 35 preconiza que, havendo necessidade, o Tribunal de
Justiça poderá retomar ou prosseguir com o Sistema Remoto de Trabalho em todas as comarcas ou parte delas, na
hipótese de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, observado, se caso, o Plano São
Paulo baixado pelo Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  1º  do  Provimento  CSM nº  2600/2021,  que  estabelece  a  possibilidade  de
prorrogação do Sistema Remoto de Trabalho, se necessário, por ato da Presidência do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário, é com a preservação da saúde de
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magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO que a ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem trazido prejuízo à prestação jurisdicional,
como revela a destacada produtividade do Tribunal de Justiça durante o período da pandemia, contabilizando-se, até
28/3/2021, a prática de mais de 31 milhões de atos, sendo 3,6 milhões de sentenças e 983 mil acórdãos;

CONSIDERANDO que, a despeito das sérias ações do Poder Executivo estadual, ainda é delicado o panorama da Covid-
19 no estado de São Paulo, observando-se, conforme anúncio feito em 26/3/2021, a permanência até 11/04/2021 de
todos os Departamentos Regionais de Saúde na "Fase Emergencial" do Plano São Paulo, a exigir a manutenção do
Sistema Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus;

RESOLVE:

Art. 1º. Prorroga-se o prazo de vigência do Sistema Remoto de Trabalho em todo o estado de São Paulo, em primeiro e
segundo graus, para o dia 18 de abril de 2021.

Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 31 de março de 2021.

(a)GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
↑ Voltar ao índice

 COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º do Provimento CSM nº
2603/2021, a suspensão dos prazos também dos processos digitais nas comarcas
e períodos a seguir elencados
Publicado em: 31/03/2021

COMUNICADO CONJUNTO N° 783/2021

A Presidência do Tribunal de Justiça e a Corregedoria Geral da Justiça, tendo recebido e apreciado até o momento os
atos municipais indicados no parágrafo único do artigo 3º do Provimento CSM nº 2603/2021, referentes às comarcas de
Altinópolis, Angatuba, Araraquara, Assis, Bariri, Jales, Mirassol, Praia Grande, Rio Claro, Rio das Pedras, Santo André,
Tanabi, Votuporanga, COMUNICAM, para os fins do caput do artigo 3º do Provimento CSM nº 2603/2021, a suspensão
dos prazos também dos processos digitais nas comarcas e períodos a seguir elencados:

↑ Voltar ao índice
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